
























































































































































































































































































































































































 

   

   

  

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 18/11/2024

é PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE K
dass

é Ros

CAPA DO PROCESSO a

NUMERO PROCESSO NÚMEROUÚNICO Protocolado em: (os NºGU!EA

000070776/2024 GAT.WXW.TQ2-DR 13/11/2024 03:43:00

Súmula: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VEM ATRAVÉS DESTE, SOLICITAR PROVIDÊNCIAS PARANoARO.

CONTRATO 246/2023, COM VENCIMENTO EM 20/12/2024 POR 12 MESES E INCLUSÃO DE CLÁUSULA NESTE TERMO sríiio AUTORIZANDO

A POSSIBILIDADE DE RESCISÃO DO CONTRATO A QUALQUER MOMENTO, MEDIANTE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

“ ESTA SOLICITAÇÃO É REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PISO TÉRREO E SUPERIOR, SITUADO À AV. CEDRO,419, BAIRRO

EUCALIPTOS, NESTE MUNICÍPIO, O QUAL ABRIGA O SETOR DE SAÚDE MENTAL DA SMS.

 EQUERENTE

NOME CPFICNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:  
 

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Certidão Negativa , -

  

  
   

 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MARCILENE DE PAULA

colo: 34b53888-02e4-4bb9-9156-41bbde7da297 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 18/11/2024 15:42:27

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

/
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Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE

AUD!

Memorando nº 216/8MS/2024
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Para: Secretaria Municipal de Administração

De: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Aditivo Contrato 246/2023 — MADEIREIRA BALDAN

Data: 12/11/2024
 

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste, solicitar providências para

efetuar o aditivo do Contrato 246/2023, com vencimento em 20/12/2024 por 12 meses e

- inclusão de cláusula neste Termo Aditivo autorizando a possibilidade de rescisão do

contrato a qualquer momento, mediante interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

Esta solicitação é referente à locação de imóvel comercial, piso térreo e superior,

situado à Av. Cedro, 419, Bairro Eucaliptos, neste municipio, o qual abriga o setor de

Saúde Mental da SMS.

Justificamos a solicitação tendo em vista a continuidade da prestação de serviço,

enquantosatisfizer as necessidades do setor.

Anexamos carta de aceite do locador na continuidade do serviço, que solicita ainda

reajuste no valor do aluguel, conforme contrato inicial.

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
x
( Para suporte da despesa decorrente:

Cod Órgão Unid Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Recurso

00303.00303.01.02.
330 15 005 10 302 0041 2.204 3.3.90.39 00.00.1.500.1002 Municipal

00383,01005.03.02.
330 15 005 10 302 0041 2.204 3.3.90.39 01.01.2.632.0000 Estadual          
 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Cordialmente,

CAMILA Assinado de forma igltal por
* CAMILA KOLOSOVSKI

KOLOSOVSKI Dados: 2024.11.13 13:4903-0300'

Camila Kolosovski

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº. 7572/2024

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaDamaiLcom 

a
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Madeireira Baldan LTDA
Estrada do Ganchinho, nº 36, Campo da Cruz

A Fazenda Rio Grande - PR - Brasil —
BALDAN CEP: 83.820-001no SAM AURA Date

Deo º CNPJ: 03.238.118/0001-40 Inscr. Est.: 901.90204-68

B : contatoGDmadeireirabaldan.com.br É: (41) 3267-0100

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CITra(Ea

     

     

Madeireira Baldan Ltda e Prefeitura de.Fazenda Rio Grande/PR Co=923

Contrato n. 246/23 ne o "aoq

Empenho n. 3472024 o eo no «satur

  

Dispensa de Licitação n: 49/2023: Cm definia tua cus, .

 
 

 



 

   
PODER JUDICIÁRIO * Asgiatira.

JUSTIÇA DO TRABALHO * ad

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.238.118/0001-40

Certidão nº: 78767846/2024

Expedição: 13/11/2024, às 15:21:21

Validade: 12/05/2025 - 180 (cento e oitenta)' dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MADEIREIRA BALDAN LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.238.118/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêLst.jus.br
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Certidão Negativa “Assiiáturo

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035263863-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.238.118/0001-40

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwyw.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Infomet Pública (13/11/2024 15:21:56)



 

   
MINISTÉRIO DA FAZENDA MS.
Secretaria da Receita Federal do Brasil  AssinZiura
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional =

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA
CNPJ: 03.238.118/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:04:33 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2024.
Código de controle da certidão: 0267.7D4B.BBD3.A563
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 



13/11/2024, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.238.118/0001-40
Razão

Social:

f PR/ 83820-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

wWwww.caixa.gov.br 

AMAURI ANTONIO BALDAN

Endereço: ESTRADA DO GANCHINHO 36 / CAMPO DA CRUZ / FAZENDA RIO GRANDE

Validade:31/10/2024 a 29/11/2024

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Certificação Número: 2024103107440986960350

Informação obtida em 13/11/2024 15:23:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 14  
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18/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

tb SE
EntaoSm [FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2024 3:54 PM

Em tempo
1 dar seguimento nos tramites,

respeitando os pareceres jurídicos,
contábeis e outros se necessários.

   
com ciência do Sec Mun de Administração.   

Geovana Maria

  



 
 

Ar Página: 114

ESTADO DO PARANÁ qNDA NO Sata: 18/11/2024
iz.

  
 

 

 
 

 

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE S

[FCPR] - Comprovante de Parecer VE
“Assinatura

mmve

Dados Processo:

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.:TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

1] Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
ças!

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:59 PM

Aojurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
2 a mesmaé suficiente para tal. Em anexo o contrato

Atte

   
 

Simone Aparecida

 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

DISPENSA DE LICITAÇÃONº. 49/2023

PROTOCOLO Nº. 67759/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.313/2023

CONTRATO Nº. 248/2023

tD407812023

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDARIO GRANDEE A EMPRESA

MADEREIRA BALDAN LIDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPUMF sob o n.º
95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, beimro
Nações, Fazenda Rio Grande/PR,neste ato reprosentado per seu Prefeito, Sr. Marco
Antônia Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.288,397-8

SESP/PR
e

inscrito no CPF/MF sob o nº, 043.186.889-17, nesto ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúds, Sr. Francisco Roberto Barbosa,Inscrito no

CPFnº 946.324.139-68, denominado Locatário;e de outro, Janio Akira Ishisaki, pessoa

fisica, Inscrito no CPF/MF sob nº 394.358,570-00 e Marcia Midori Kinoshita, inscrita no

CPFIMFsob nº 856.798,879-91, residentes na Rua Coronel Joaquim Inacio Taborda

Ribasnº 859, apartamento 1202, Bairro Rigontilho, na cidade de Curitiba/PR, neste ato
representado por seu procurador MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica

inscrita no CNPJ sob nº 03.238.118/0001-40,Inscrição Estadual nº. 90190204-68, com

sedo á Estrada Rural João Baptista Baldan, n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio

GrandefPR, CEP: 83.835899, telefono: (44) 3627-1317/09911-2796, email:

isabelafQmadeireirabaldancombridenys(Qmadeireirmbaldan.com.br, nesto ato

reprentado pelo Sr. Amauri Antonlo Baldan,inscrito no CPFsob nº, 447.090.809-97,

doravante denominada como LOCADOR,e perante as testemunhas abaixo firmadas,

COCRDENAÇÃODE CONTRATOS — DI 42/2023» CONTRATO 4º zesrsza
RaJacerani, 309- Mações - Faranda Rio GrandyPR- CEP BS21-005 -FonaiFaz (41) 3827.8300

1

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

taxas, assim como despesas oriundas de CONDOMÍNIO, deverão estar consignadas
no valor total do contrato.

Parágrafo Segundo: O LOCADORé responsável pelo seguro cortra Incêndiaffogo do
imóvel,

Parágrafo Terceiro: Antes da liberação do Imóvel, o Locadar e a Secretaria Munloipal
de Saúde Juntamente com um servidor designado da Divisão de Patrimônio do
Municipo, ceverão proceder a vistoria do Imóvel e assinatura do documento
Somespondente que deverá ser anexado 20 presente. O não cumprimento desta
Cláusula implicará em preclusão dodireito de reclamação por danos pelo Locadorso
Locatário. Após laudo devistoria do imóvel conformesupra mencionado, será emitido
relatório de entregade chaves, ambos assinadospelas partes 8 anexado so contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55, IH, Lei 8.666/93)
Cláusula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente, através do
depósito bancário em até 30 (tinta) diss contados da apresentação da boletorecibo,
conformedisponibilidade financeira nafonte derecursos.

Parágrafo Primeiro: O locador terá direito aos efeitos financeiros após a data do
entregade chaves, devendo entãoabservar a data darelatório.

Parágrafo Segundo: No caso de locatário pessoa jurídica deverá ser emitido boleto, e
pessoa física recibo.

Parágrafo Tercolro: O LOCADOR daverá apresentar a BOLETOJRECIRO no Protocolo
Financeiro - Secretaria Municipat de Plenejamentoe Finanças, desde que tenha oconido
à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela

taria Municipal, acom das Solicit de mento, A
apresentação do boletoirecibo deverá informara dispensadelicitação, 0 nº do Contrato,

 

COORDENAÇÃODECONTRATOS - DE 47/2023 - CONTRATO Me 26372023
Rua Jocaranok, 300= Nações = Fazenda Rio GrandyPR- CEP 83521-001 - Fonafres(4 8527.0500

3

 

 

Assinatura'

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

pdenuam o presente Contrato de locação de imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado do processo protocolado sob nº 677592023 na modalidade

Dispensa de Licitação nº 49/2023, com fundamento no Art. 24,Inciso X, da Lei nº

8.666/93.

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, | Lei 8.666/93)

 

  Cláúsula Primétra: Locação deImóvel sata comercial, piso térreoo superior, situado

a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de
Fazenda Rio GrandeiPR, para uso da Saúde Mental, conforme solicitação da
Secretaria Municipal do Saúde.

Parágrafo Primeiro: O Imóvel será locadopara a Secretaria Muncipal de Saúde para
uso da Saúde Mental,

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55, Lo! 8.6683)

CláusuliSegirida: O presente Contrato do Locação de Imóvel será executado
indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês coma
unidade,

DO PREÇO(Art. 55, IN, Lol 8.666/93)

CláiTsulãTorGelrãi O velor mensalda locaçãodo imóvel é de R$ 5.900,00 ( clnco mil a

novecentos reais), resultando no valor global do R$ 70.800,00 (setonta mil 6
altocentosreals) para os 12 (doze) meses de vigência origina! deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais da

energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e inlemet e gás do seu uso,
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, constituindo obrigações
contratuais não consignadas no valor total do contrato, e nocaso do haver demais

COGRNENAÇÃODECONTRATOS - DI 4772023 - CONTRATO Ar 245/2023
faJocarmocá 300= Moções - Faranda Rio Grande-CEP E3F21-007- FanatFax (41) 2627-0500

2

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO 
 

nº de empenhoe dados bancários acompanhadosdas provas do regularidade Federal,
Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Parágrafo Quarto: Sa o término do prazo para pagemento ocarrer em dia sem
expediente no órgão Icitante, o pagamento deverá ser ofatuado no primeiro dia útil
subsegõente.

Parágrato Quinto: Em caso de Imegularidado na execução do objeto elou na
documentação fiscal O prazo de pagamento será contado a parir da(s)
correspondenta(s) regularização(es).

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso da pagamento em relação à cláusula quarta, o
valor do RECIBO/BOLETO,deverá ser etualizado monetariamente INPC(Índico Nacional
de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o
efetivo pagamento (conforme ert.40, XIV, "c”, Lel Federal 8656/1993).

DO REAJUSTE ANUAL (Art. 55, J Lol 8.666/93)

O preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante
formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (tinta) dias da
antecedência, observado o prazo minimo da um ano, contado a partir da data da
assinatura docontrato, desde que devidamente justificado e amparadoporLei,

 

Parágrafo Primeiro; Pera 0 reajuste de praçasserá consideradoa vartação do INPC
Índico Nacional do Preços ao Consumidor) apurado 9 divulgado pelo IBGE (instituto
Brasilaira de Geografia é Estatistica).

COORDENAÇÃODECONTRATOS - DL 4772029 «CONTRATO Wº 2452073
Rem Jucaranctá, 300-ações— Fazenda Rio GrandaPR- CEP 8381-467 - FonafPaz (43) 3927.2500

á



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO
 

Parágrafo Segundo; Caso o Indica da reajuste não esteja disponível, por não ter sido
publicado até a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato,será utilizado para 0

cálculo da reajuste o índice anterior disponível.

Parágrafo Tercelro: Os efeitos financelros do reajuste são devidos após 0 início do

novo prazo aditivado com publicação no DOE(Diário Oficial Eletrônico) do município.

DO PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Art. 55, IV Lej 8.666/03)

Cláúisuta Sexta: O LOCADOR dsverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em

perfeitas condições de ocupação, Imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES,sob

pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO(Art. 55, IV Lol 8.666/93)

Cláusula Sétima: O objeto de contrato será recebido nos termos do art 73, inciso II

alíneas “a” e “b" da Le! nº8.666/93, provisoriamente,e definiivamente em até 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório.

Parágrafo Único: A fiscafização das condições do Imóvel, bem como a verificação de

que suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a
cargo da Servidora Maria Carolina Pelanda Lutfi, matricuta 349.270,indicada como
fiscal do contrato e como Gestor ficará a cargo o Servidor Francisca Expedito Damas
Soares Junior — matrícula 349.123, ambos indicados pela Secretaria Municipal de
Saúde.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusuta Oltava: Oprazo de vigência docontrato será de 12 (Doze) meses,a contar da

sua publicação, ,

 

COGRAENAÇÃO DECONTRATOS= DI47/2029- CONTRATO Nº 24soera
RuJcarandá, 300= Hsções - Fazanda Rio Grando=CEP 82827-905 - Fonalres (41) SESTARS0O
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO   
b) Sarvir-se do imóvel para o Uso convencionado ou presumido, compativel com a
naturaza deste e com o fim a quesedestina;

eo Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
detertorações decorrentes do seu uso normal;

S) Levar imediatamente so conhecimento do LOCADOR o Surgimento de qualquer
tiano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais perturbaçõesdo
terceiros;

o) Realizar a imediata reparação dos danosverificados no Imóvel, ou nas suas
Instatações, provocadasporsi, ou seus servidores;

9 Não madificar a forma internaou extema doImóvel sem o consentimento prévio
& por escrito do LOCADOR;

9) O LOCATÁRIO rosponsabiliza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU o despesas com água (SANEPAR), taxas
mensais do energia elétrica (COPEL)o telafonia fixa, intemet é gás do sou uso se
houver, constituindo obrigação contratua!não consignadas novalor total do contrato.

h) Permitir a vistoria do Imóvel pelo LOGADORou por seu mandatário, megiante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado por terceiros, a fim de verificar o seu estado da conservação, na forma de
Lei.

Parágrafo Segundo; Obrinações do LOCADOR:

COORDENAÇÃODE CONTRATOS - DL 67/2073- CONTRATO Wº 2482023
Rua dacarandd, 300- Mações - Fazenda Rio Grande PR-CEP83821-909 — FonaiFax [4f) 3627-2300
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Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser prorrogado, da acordo com o Interesse
das partes, formalizando-se a partir do Termo Aditivo.

 

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interesse público, em
caso dedesinteresse unilateral na renovação, porparte do LOCADOR,o mesmo deverá
ser manifestado par escrito, no mínimo 20 (noventa) dias entes de encerado o contrato,
para possiblitar a transferência administrativa de focat por parte do LOCATÁRIO.

DOS CRÉDITOS CRÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Le] 8.666/93)

CláusulaNona: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias:

 

 

Tódigo Funcional Fonte
reduzido

315 15.005.10.302.0041.2202.3.3,9039 1000
 

    

DA GARANTIA(Art. 55, Vi, Lei8.666/93)
CláúsulaDaz:Para à execução do objeto do presente Contrato, não será exigida

garantia,

DOS DIREITOSE DAS OBRIGAÇÕESDAS PARTES (Art. 55, XI! Lei 8.666/93)

Cláusula Onze:As partes deverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte

forma:

Parágrafo Primelro: Obrigações do LOCATÁRIO;

a) Pagar pontualmente o aluguel é os encargos da locação, legal ou
contratualmenta exigíveis, no prazo estipulado;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS » DU 47/2023 - CONTRATO AP 2es2023
Rua dacarare, 300 - ações - Fazenda RioGrand?=CEP 83821-003 — FonafFnx (41) s8zt-8500
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Entregaraolocatário o imóvel alugado em estado de servir 39 uso a qua se destina,

garantido a qualidade dospisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante a focação, a forma e o destino do imável;

Responderpelos vícios ou defeitos anteriores

à

locação, devendoincorrernas despesas

relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parclafmente, à

presente locação;

Fomecsr ao LOCATÁRIO,caso este solicito, descrição minuciosa do estado doimóvel,

quando de sua entrega,com expressa referência aoseventuais defeitos existentes;

Fomecar ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estaspagas, vedada a

quitação genérica;

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativosàs parcelas que

estejam sendoexigidas;

Incorrer nas despesasrelacionadas com 8s obras ou serviços exigidos pela segurança

da construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;

indenizar as benfeitorias útels, se autorizadas, e as necessárias, Independente de

indenização, sob pena de retenção.

Será de responsabilidade do locador do imóvel os eventuais acompanhamentos,

requerimentos ds licenças, emissão de GVCO,no tocante aosistema de prevenção e

COORDENAÇÃO DECONTRATOS = DL 472923 + CONTRATO Nº 24812023
“Eua Jacarandá, 300 - Nações - FazendaioGrande

PR

=CEP83821-508 =Fonux (41) 1877-8800
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

combats a incôndios, bem como a manutenção documental e aua vigência, enquanto
perdurar o contrato.

 

y
Casoo imóvel não atenda aos requisitos das normasde acessibilidade e do prevençãos 1

 

jplicará em débito do aluguel.
combeto a incêndios o propriotário cu rasponsávol pelo Imóvel gerantirá a “Assinatura

> Parágrafo Tercairo: Os vícios efou defeitos, ocultos ou não, que não constarem noadequação no prazo do 120 (canto o vinte) dias, podendo ser prorrogado por no .
máximo mais 120(centa e vinto) dias, conforme regulamentado pelo decreto 6384/2022. mem

À contratada deverá atender, no que couber,

o

disposto na Lei Municipal Nº1.727/2023,
«e 07 de dezembro de 2023,que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito
do Muntcipla de Fazenda Rio Grande— Paraná.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORserá responsável pelo pagamento do condomínto, e
todas despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Conta Incêndio, valores
estes consignados novalor tota! docontrato.

DO LADO DE VISTORIA
Cláusula Doze:O imóvel dado em locação deva ter seu estada atual de conservação
definido pelo Laudo deVistoria, assinado pelo LOCADOR

e

pelo LOCATÁRIO,ou seus
representantes, sendo parte Integrante a inseparável deste Contrato, que será anexado
Bo presente oportunamente, Caso não seja realizado, o LOGADOR não poderá realizar
quaisquer reclamações.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o Imóvel focado sempre que
Julgar necessário, mediante comunicação por escrito ao LOGATÁRIO, consignando dia é
hora da Inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADORfará a vistaria do Imóvel,
obrigando-se o LOCATÁRIO

a

realizar os consertos 9 substituições que necessitar o

CODRDENAÇÃODECONTRATOS = DK. 47/2023 » CONTRATO nº 205202)
Rea Jecarand, 300- ações - Ferunda RoGrando

R

=CEP8352105 - Fonafas (4) 3127.4300
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

LOCATÁRIO,esto apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no prazo máximo de 05

(Binco) dias apresentará sua resposta,

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo
LOCADOR, serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção.

DAS PENALIDADES CABÍVEIS

Cláusula Quatorze:Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Contratanto poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratadoas seguintes sanções:

 

1 = Advertência que sorá formalizada por meio de documento expedido pelo Município;
It - Multa no valor da 10% (dez por cento) do valor tota! da Contrato, valor esta

equivalente a doze meses da locação, devida integreimente, seja qual for o tempo
decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;
Il - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com
a Administração, porprazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem es motivos determinantes da puriçãoou até que seja promovida a
teabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penslidade, que será concedida
sempre que o Contratado ressardir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decomida o prazo da sanção aplicada com baseno Inciso anterior.

Parágrato Primelro:As sanções previstas nosincisos|, ll e IV desta cláusula poderão
ser aplicadasjuntamente com a do inciso ||, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Sogundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e
exclusivamente pela tocação das salas comerciais é consequentemente respondando

COORDENAÇÃODECONTRATOSD1 4772023 - CONTRATO A2esratas
BaJocarandi, 200= ações - arena Rlo Granck'Ps.» CEP E3425.809 - FonuFia (61 3627-8500
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LaudodeVistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos oceslonadas ao Imóvel e as suesInstalações,
com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeitos estruturais
ocorrerão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADORrealizar
proposta de Indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO título de danos causados ao

imóvel, so aceito por esta (por estar aquém cu idêntico ao valor apurado pelo setor
compatenta da Administração), será emitido o racibo tratado no parágrafo sogundo a
partir da pagamento, independente da execução dos reparos que, nesta hlpóteso, sarão
de responsabilidade e interessa exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADORcu
seu representante, em responder sobre a aceitação ou não dalndenização, não implicará
em debito de elugue! pela LOCATÁRIO.A resposta negativa deverá ser motivada, sob
pana docaracterizar ausência da resposta,

JAS BENFEITORI!

Ciáusuta Treze: benfeitorias necessáriasintroduzidasno imóvel pelo LOCATÁRIO,

desda que previamente autorizadas pelo LOCADOR,serãoindenlzáveis e parmitirão o

exgrecio do direito de retenção.

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das

mencionadas na Cláusula Doze, para adaptá-lo às atividades do estabelecimento do

COQRBENAÇÃOARCONTRATOS - DL 47/2023 « CONTRATO Nº 2452028
Rua decaranet, 200-Nações - Firanda Rio GrandaPR = CEP 83324-009 — FonafEer (41) 3527-5500
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civil, crimina! e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que venha a causar

diretamente a Prefeitura Municipas de Fazenda Ria Grandooua terceiros, sendo punida

com sanções administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.

CONTRATUAL
CláiiSuta"Quinzõ:O presente Contrato -poderá ser rescindido unilatoralmento, e a
qualquer tempo pelo LOCATÁRIO,quandosa verificar qualquer dashipótesesprevistas

nosIneisos doartigo 78 da Lei nº 8.686 de 21/06/93, ressalvando, nos casos próprios, o
direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofrido, desde que
regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contato, de pleno direito, no caso de

desapropriação, Incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que
importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais da 30 (tinta)
dias,

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o

LOCATÁRIO desobrigado detodas ascláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR

o direito de pleitear do órgão expropriante a Indenização que lhe for devida,

Parágrafo Tarcelro: O LOCADORobriga-so a indenizar 0 LOCATÁRIO em caso de
danosàs Instalações, material, servidores ou a tarcoiros que lhes sejam Imputáveis por
culpa oudolo,

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
CláúsulãDizassol presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e nos

termosda legislação aplicável, poderá seralteradoatravés do Termo Aditivo desde que
em conformidadecom a legislação vigente.

 

COORDENAÇÃO DECONTRATOS - DE 4772029 - CONTRATO Nº 242023
RaJecarenc, 200 - Nações — Fazenda Rio CrandaPR-CEP (3821407= Fonerrix (43) 3827-8500
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A

85, Xi, Lol9,656793)
As partes ga declaram expressamente sujeitas às normas previstas

na Lei de Licitações e Contratos (Le) nº 8.656/93), na Lei de Locações de Imóveis ”
Urbanas (Lei nº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

 

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO[Art 55, VII! é [X, Lei
Beggiga)
Cláusula Dêzlto: Por esto Contrato e por Intermédio da Lei 8.586 de 21 do Junho do
1993, 9 Locadorreconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de
sescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lel, bom como todas as
prerrogativas constantes do art. 58 da Lel 8866/93,

 

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55, XL, Lei 8.866/93)
O presente Contrato está vinculado A Dispensa do Licitação nº

 

DAOBRIGAÇÃODACONTRATADA

NA

MANUTENÇÃODESUAHABILITAÇÃO

1Art. 55, XIII, Loj 8,666/99)

Cláusula” Vinto: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda à

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações par ela assumidas, todas

as condições da habilitaçãoe qualificação exigidas para a existência do mesmo,

DO FORO(Art, 55, £ 2º, Le! 8.665/93]

Ciáúisuta Vifitô o.Ui Fica lotto o Foro Reglonal de Fazenda Rlo Grande, Cemarca da
Região Metropolitana de Curiliba?PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão do qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
conforme o estabelecido na Lei 8.66483.

 

COORDENAÇÃOOECONTRATOS- BL 772073-COMTRATO ar 2uSa623
Padocsrenc, 300 -Mações-Parana RoQradaPR= CEPASE2AM—Fones4) 2xz7-2500
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO.

1.1, LocaçãodeImóvel sata comerciat, plsa térreo e superior, situado a Avenida Cedro,
418 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR,
para uso da Saúdo Mental,

2, JUSTIFICATIVA

2.1, A Locação do Imóvel é da necessidade da Secretaria Municipal do Saúde, para que
seja raalocado o setor da Saúdo Mental, com a finalização da Concessão do espaço do
Hospital, o setor ficara sem local para acomodar seus eotaboradores a usuários do
sistamaquefazem uso dos atendimentos da Saúde Menta!,

3. DISPONIBILIZAÇÃODO IMÓVELE FISCALIZAÇÃO

3.1.0 LOCADORdevera disponibilizar o Imóvel em perfeitas condições da uso ao
LOCATÁRIO, imediatamente após assinatura do contrato.
32. Será recebido provisodamente para verificação das conformidades, é após 5
(cinco) dias útels será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações
em contrário,
à.3 A fiscalização ficara a campo da servidora Maria Carollng Pelanda Luft, Matr,
349.270,a qual fará a verificação do imóvel bam como reportara qualquer Intercortência
que venha encontrar.

4. VIGÊNCIA
44. O prazo do vigência sorá de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.
Podendo ser prorrogado, de ecordo com o Interessa das partes formalizando-se a partir
de termo aditivo.
4:2. Em vista da natureza de contratação,pelo interesse pubfico, em caso de
desinteresse na renovação, por parta do LOCADOR, o mesma daverá ser manifestado
par escrito, por no minima 90 (noventa) dias entes do encerramento do contrato.

COORDENAÇÃODECONTRATOS = DE. 47/2023 « CONTRATO 4º 265/2000)

RuJacaranés, 50Moções=FetindaRi OraNÓA-CEP 3824804-Fones(9BeSOS
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E, por estarem justas

e

contatadas, as partss fimam o presento Instrumento contratual,

por seus representantes Jogais, abrigando-se a cumprit fieimento o que nele ficou

convencionado.

  

Fazenda Rio Grande,18 de dazembro de 2023.  

PI Locatério:

MARÇOANTONIOAstrotoraa
MARCONDES e
SILVADA3106989 Savasantaçarr
v consta areo
Marco Antonto Marcondes Silva

Profoito Municipal

Assinado da fema digtut

O Eghbe
BARBOSA:946324) Bador 2023.1220 q eram

3968 VZ807 0300
Francisco Roborto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúdo Procuradora-Geral do Município

Pf Locador; o
'so

ticeraneuveçenrs
gb:anstocena

Amaurl Antonlo Baldan

MADEIREIRA BALDAN LTDA

COORDENAÇÃODECONTRATOS = DX 47/2023 CONTRATO Sr 2650025
RaJacarantá, 309 = Rações - FazendaRoOraaduPR- CEP ESIIT-AO! = FomfFtz (67)3527-4500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal de Saúde Fundo Municipal da Saúde Rua Francisco Claudina dos Pa

Santos, 430 — Pioneiros - FazendaRio Grande- 83.820-000 — Paraná, Fone/fax: 3508-

7450.

8.4, E para suporte da despesa fica Indicada a dotação 315 — Fonte: 1000.

«8. DOS DIREITOSE OBRIGAÇÕES
81. DOLOCATÁRIO:
8.1.1. Pagar Pontualmento o aluguel e os encargosdo locação legal ou

contmiualmento exigivels, no prazo estipulado.
8.1.2. Serviro do Imóvel,finda a locação,no estado em qua recabeu, salvo as

deterioraçõesdecorrentesde tempo 8uso normal.
6.1.3, Levar so conhocimento do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparaçãodos danosa esto Incumba, bem como eventuais turbações do

terceiros,
8.1.4, Realizar a imediata reparação dos danos verificados no Imóvel ou nas suas
Instalações, provocadas por sl ou saus servidores.
841.5. Não modificar a forma interna ou extema do Imóvel sem o consantimento
prévio ou por escaito do LOCADOR. :
6.1.6. O LOCATÁRIOresponsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia

elétrica (COPEL) o Água (SANEPAR), teleforia fixa 8 intemet de seu uso, e gês, sa

houver, entra outras despesas decorrentes de uso rogutar do Imóvel, constituindo

obrigações contratuais.
8.1.7. Permitir a Vistoria pelo LOCADOR ou por seu mandatário, medianta

combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo vistado e

examinadoporterceiro, a fim da verificar seu estado de conservação, na forma da Lei.
8.1.8. O LOCATÁRIOdosdo fogo adianta que na resiização das suas atividades
não causara qualquer po de dano ambiental.

COGRDENAÇÃODECONTRATOS=DE 4PRGZ3 + CONTRATO Nº désama
RumJocar,200 - Mações — Fagond RoGridCEP BSEZ1OG!Formas (41) 2827-8500
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62. DOLOCADOR:

862.1. Entregar so locatário o Imóvel alugado em estado de servr ao uso a qua sa
destina, garantindo a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do Imóvel,
622. Garantir manter durante O tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado.
8.2.3, Responderpelos vícios ou defeitos antertoras a focação, devendo incorrer
nas despesas relacionadas com desgastese deteroração anteriores. GRDA RIOS82,4. Fomecar so LOCATÁRIO,caso solicito, descrição da imóvel, quandode sua e 9entrega, com expressa referencia aos eventuals defeitos existentas. t€ B8.2.5,Fomecerreciho para pagamento das despesas e parcelas exigidas. 3 “2093 g
826. incorrer nas despesas relacionadas com obres e serviços pela segurança da o “Foira

p
n

> mconstrição ou pela correção dofalhas ocorridas naedificação do Imóvel,
8.2.7. Indenizar benfoitoras uteis, se autorizadas, e os necessárias, independente q “Assinafura”do Indenização, sob pena deretenção. E

ae
7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO;

7.1, O pagamento será ofetuado através da depésito bancário, em até 30 dias
contados da apresentação da nota fiscalfiatura, no protocolo financeiro da Prefeita,
desdeque devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às
provesde regularidade com Previdência Social = INSS & Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

Sem mais para o momento subscrevo-moatenclosamento.

FRANCISCO Assinado de forma dignai
ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

BARDOSAgaG32412968BARBOSA94632413 pocos: 2022.1220
968 nie0307

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº,6813/2023

COORDENAÇÃOBECONTRATOS - PL 47/2023 » CONTRATO tre es2023
Rue Jacaranda, 300 - Nações = Feranda Rio GrancdaPR= CEP 83821-401 - Fonatras (43) Dazr-g300
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ritm5 ESTADO DO PARANÁ Data: 26/11/2024

- ) PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE rea

JO SPA RO
Rotasnots [ECPR] - Comprovante de Parecer É

(E OU
! Fojiegno

Dados Processo: o AM
à Assinatira
 

 

 
 

 

 

Número do Processo: 000070776/2024 A

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 4:11 PM

Para juntada de certidão de regularidade de débitos municipais.

3

     
 

Fábio Júlio Nogara
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: adE ESTADO DO PARANÁ pData 26/11/2024
e aa

SE E

“TiJ | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (NO

Pp
3

Cien sl . 2

Pa LFCPR]

-

Comprovante de Parecer E “205 a

Dados Processo:

FE

Assinatura
o

 

 

Número do Processo: 000070776/2024

 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

No Organograma: Contratos Compras - ADM
 

Descrição Parecer:

    
Segue para atendimento ao solicitado no parecer 3 do protocolo. Após retomel

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 19/11/2024 2:06 PM

 
 

 

Simone Aparecida
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (5 À
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Assinatura

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000070776/2024

Númoro Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/11/2024 4:01 PM

Seguecertidão negativa de débitos municipais

      

MARCILENE DE

 



 

 

 

 

6
a: a,

AS , .

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE fa mo3ô Data: 21/11/2024 15h28min

HU. SECRETARIA DE FINANÇAS LJ a Número —— Validade
Fpths SEORETAR S q FA 22217

|

2111212024
Assinotura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
 

MADEIREIRA BALDAN LTDA CNPJ: 03238118000140

— Aviso N

Sem débitos pendentes até a presente data.
A D

 

 

 
 

 

— ComprovaçãoJuntoã..Finalidade

Prefeitura de FRG Renovação contratual

“— Mensagem .

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. ,

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo sereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

crsoreruoresraos ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

 

FazendaRio Grande (PR), 21 de Novembro de 2024

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grando (PR) - CEP: 83823114 - Fona:4136278500

Página 1 de 1

 
 



 

 

 

 

 

DÊ RIO

“PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE É Data: 21/11/2024 15h20min
|. SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
- º Ê “DO 22248

|

21/12/2024

"o “Assinatu

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social— 

AMAURI ANTONIO BALDAN CPF: 44799080997

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaçãoJuntoã...Finalidade
 

Prefeitura de FRG Renovação contratual

 
 

Mensagem
 —

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

Código de Controle

cnvseirvzerass ]

 

 

 

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

 

Fazenda Rio Grande (PR), 21 de Novembro de 2024

Jacaranda, 300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fons:4136278500

Página 1 de 1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/11/2024
“ONRIO”

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Sor 9SB

a z
[FCPR)- Comprovante de Parecer E DoR ó

Folha

Dados Processo: Assinetura
o

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 1:30 PM

6

      

L FábioJúlio Nogara



 

 

 

acrertura e MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
DA ESTADO DO PARANÁ

IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

o
t

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 535/2024 GDARIO

    Processo nº 70776/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde * Assinziura”

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 001/2024

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo do

Contrato n. (001/2024, celebrado entre o Município e Madeireira Baldan Ltda.,

correspondente à locação de imóvel comercial, piso térreo, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretaria Municipal Saúde requereu a prorrogação do contrato pelo prazo

de 12 (doze) meses. Consta dos autos a cópia do contrato. Foi anexada a concordância da

locadora, incluindo o pedido de reajuste anual.

Foram juntadas certidões de regularidade fiscal e trabalhista. Não consta dos

autos autorização do Prefeito Municipal.

Da análise do referido contrato constatou-se que o mesmo possui em sua

cláusula oitava a previsão de vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação

em seu parágrafo primeiro, de acordo com o interesse das partes.

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação. Em

consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 62, estabelece as

condições gerais sobre a vigência dos contratos regidos por normas de direito privado:

Art. 62. (...)
5? Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas
gerais, no que couber:
1- aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,
predominahtemente, por norma de direito privado;

Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado pela

Advocacia Geral da União:

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 

O srsmmmumos MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
f FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
Hj, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAÇÃO. Orientação Normativa/AGU nº 6, de
01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 13) - "A vigência do contrato de

locação de imóveis, no qua! a Administração Pública é locatária, rege-se pelo
art 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de
sessenta meses, estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993”,
REFERÊNCIA: art. 62), 83º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57
da Lei nº 8245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário. (Fonte:
http://portal?.tcu.gov.br/portal/page/portal/ TCU/comunidades/licitacoes cont
ratos/OrientaWCIWA7WCIWBSes AGU%20Publicadas%20no%20Portalpdf).

  

Sendo assim, conforme o exposto, em havendo concordância do contratado, é

possível a prorrogação do prazo. Imprescindível, para tanto, a autorização da autoridade -

competente (Prefeito Municipal).

Importa destacar, ainda, quanto a necessidade da juntada, aos autos, de

documento que comprove que o imóvel atende aos reguisitos das normas de acessibilidade e

de prevenção e combatea incêndios, conforme cláusula onze, parágrafo segundo.

Quanto ao reajuste, esse está previsto na cláusula quinta do contrato,

devendo o cálculo ter por base a variação do INPC, sendo realizado pela Contabilidade do

Município. '

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem

respeito ao mérito administrativo.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de novembro de 2024.

FABIO JULIO ( Assinadode forma
1 digital por FABIO JULIO

NOGARA:040 NOGARA:04046904917
+ Dâdos: 2024.11.22

46904917, 133013-0300'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

RuaJacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ fs e" Sppata: 28/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE E 919 2
Folha 5º

[FCPR] - Comprovante de Parecer ASA
Assinatura A
ho

Dados Processo:

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

,
Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

I  
 Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

7 Após retorne!

  
 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/11/2024 8:23 AM

A Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento aosolicitado no parecerjurídico quanto ao documento que comprove
queo imóvel atende os requisitos das normasde acessibilidade e prevenção e combate a incêndio.

 
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/12/2024

PREFEITURA MUN.FAZENDA RIO GRANDE Cao

[FCPR] - Comprovante de Parecer fo

DadosProcesso:  Assinadura

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

4 Organograma: Gestor de Contratos - Saúde
no
 

Descrição Parecer:

Segue conformesolicitado

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 02/12/2024 11:59 AM

 
 

 
MARCILENE DE

 



 

 

aAXSOR RIO
“uu b

No SRT
n, Assinatura Curitiba, 02 de Dezembro de 2024.

Prezada PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE,

Cumprimentando-a, respeitosamente, a empresa WHK ENGENHARIA

E PREVENÇÃO LTDA,inscrita no CNPJ 22.606.931/0001-70, com sede na Rua Major

Vicente de Castro, 259, Fanny, Curitiba/PR, declara através deste ofício que está

regularizando a edificação locada pela MADEIREIRA BALDAN LTDA,inscrita no CNPJ

03.238.118/0001-40,localizada na Av. Cedro, 419, sobrado, bairro Eucaliptos, Fazenda

Rio Grande/PR.

A.edificação encontra-se em fase final de aprovação e regularização,

tanto no âmbito deCorpo de Bombeiros, como âmbito de acessibilidade.  anta À x ; .
Salienta-se, que a empresa em questão possui todas as medidas de segurança

básicas previstas has Normas de Procedimentos Técnicos do CBM/PR.
: Presta-se a; esta ocasião para manifestar-lhe, a garantia de nossa mais alta

consideração. i o 1;
Dr

al Vs dj /

o! Coto

N i ! /f Í ! o /

a É DE

o no / 1 ; ; “, ."
À

RENAN KOHLERjAssinado deforma digital .

 

 

 

      
or RENAN KOHLER —,

CS tã E TEIXEIRAO739!Nencrtosrivisos E MZMIO AO
todo 7—Dados:2024.1202 1006317 so tor

196923 AB

Atenciosamente,

RENAN KOHLER TEIXEIRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO & SÓCIO PROPRIETÁRIO
WHK ENGENHARIA & PREVENCAO LTDA

À Excelentíssima
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

   
 

 

GDARO
[FCPR] - Comprovante de Parecer 3 8

- Z

E “915 É
Fol'aa nº

Dados Processo: “MM
do Acematrem

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GATWXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 1:48 PM

Ao Jurídico, para análise.

     

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE mam 2

ADA Rio Q

[FCPR] - Comprovante de Parecer Y
A z
= 016 8
n Folhagr

Dados Processo: NoÀ Xesinaiura
 

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento

4

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 2:43 PM

Diante da resposta da empresa responsável pela regularização, deve haver manifestação da Secretaria interessada
1 0 quanto a sua aceitação, de forma motivada. Caso seja aceita, deve Ser incluído no aditivo novo prazo para a

regularização, devendo ser acompanhadopela fiscalização do contrato o seu cumprimento. Também deve a Secretaria
interessada avaliar a possibilidade de aplicação de sanção pelo descumprimento de cláusula contratual.

 
     

Fábio Júlio Nogara
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RData, 17/12/2024DA Paiel
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

      [FCPR] «- Comprovante de Parecer

 

Assinatura
E 1

Dados Processo: vem
 

Número.do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intena

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM y   
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 3:54 PM

À Contabilidade, para cálculo de reajuste contratual.

11

     

Simone Aparecida
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-Data: 17/12/2024
SADA Rio

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
E

[FCPR] - Comprovante de Parecer ê AS.
olhe ny

NY “Assmatura

Dados Processo: Pe

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Dados Parecer:

Drganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/12/2024 1:55 PM

12

    
 

MAURO ANTONIO

 



 
 

 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
- SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE

 

   DE LICITAÇÃO

GDA Rio

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2024 a a
Z

E 91I9 q
Folaa pe :

PARECER 570/2024 SA /

Dispensa deLicitação: 49/2023

Contrato de Locação de Imóvel: 246/2023

ID: 4078

Locador: Madeireira Baldan Ltda

Objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado

a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no

município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO

Relativamente ao Processo Administrativo nº 70.776/2024, solicitando

prorrogação do Contrato de Locação firmado com a empresa MADEIREIRA

BALDAN LTDA.no dia 18/12/2023, cujo objeto está descrito acima, tenho a

esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Em consulta ao índice de reajuste INPC/IBGE respeitando a CLÁUSULA

QUINTA $ 1º do contrato de locação, e depois de verificado a possibilidade do

reajuste, apresento os valores possíveis de serem aplicados ao contrato, após

restado o aceite e autorização pelos ordenadores de despesa.

1 — Fica reajustado o valor mensal do aluguel contratado conforme variação

acumulada do período de janeiro/2023 a dezembro/2024, referente a cláusula

contratual de reajuste pelo INPC sendo que o índice disponível até o presente

  



 

“momento é o do mês de novembro/2024 cujo percentual apurado foi de

4,8409% (quatro virgula oito mil, quatrocentos e nove pontos percentuais)

segundo o IBGE.

2 — O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 285,61 (duzentose oitenta e

cinco reais e sessenta e um centavos), resultando no valor mensal

atualizado de R$ 6.185,61 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta

e um centavos). .

3 — Soma-se ao valor global do contrato o total de R$ 3.427,32 (três mil,

quatrocentose vinte e sete reais e trinta e dois centavos), para locação do

imóvel pelo período correspondente passando a vigorar como valor do contrato

o montante de R$ 74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete

reais e trinta e dois centavos).

4 — O índice utilizado para reajuste foi o INPC/IBGE apurado em

novembro/2024. ,

5 — Os efeitos financeiros passam a vigorar na vigência do contrato/aditivo no

período de janeiro/2025 a dezembro/2025.

6 — Em análise à dotação orçamentária 330, informo que o elemento da

despesafoi considerado corretamente e atende os requisitos para utilização na

execução do objeto, estando apta a ser incluída no Contrato.

ConsideraçõesFinais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Assinado de
. MAURO forma digital por

Mauro Antonio Pedroso ANTONIO MAURO ANTONIO
Contador PEDROSO:428354

crc:PROgg7agos PEDROSOA a7591
283543799] Dados: 2024.12.16

13:54:35 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GsROS,

IFCPR] - Comprovante de Parecer e “o Z
zo. O

Folhano, 1

Dados Processo: ie

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GATWXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

 

Dados Parecer:
 

Organograma:

 

13

   

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/12/2024 8:51 AM

Considerandoa solicitação inicial da Secretaria Municipal de Saúde,autorização da Secretária, Parecer Jurídico e demais
informações contidas no presente processo seguepara análise da Diretora de Compraspara análise após encaminhar ao
Gabinete para AUTORIZAÇÃO doSr. Prefeito quanto a realização de termo aditivo para renovação do contrato pelo
período de 12 (doze) meses compreendendoo período de 21/12/2024 a 20/12/2025, conforme carta de aceite do
proprietário com reajuste contratual! de R$ 285,615 (duzentose oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), e
resultandono valar mensal atualizado de R$ 6.185,61 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos),
passando o contrato a vigorar para o período correspondente com o montante de R$ 74.227,32 (setenta e quatro mil,
duzentose vinte e sete reais e trinta e dois centavos), junto à MADEIREIRA BALDAN LTDA,pessoa Jurídica inscrita no
CNPJSob n 63.258.118/0001-40, que tem porobjeto àa Locação Imóvel salacomercialpiso idireo e suporior, siluado

 

 

 
Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: AT/1212026
DA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE LE Se

«& Z
[FCPR] - Comprovante de Parecer E Ja a

Folga 9º

“Assinatura
DadosProcesso: o

| Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM

Í

Dados Parecer:

irganograma: Gabinete do Prefeito , Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 17/12/2024 10:28 AM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.
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Ana Claudia
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ASRR

[FCPR] - Comprovante de Parecer /a

E “dd!
| Folha pº  Dados Processo: +MA

» Assinatura
 

Número-do Processo: 000070776/2024

Número Único: GAT.WXW.TQ2-DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/11/2024 3:43 PM    
Dados Parecer:
 

drganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/12/2024 10:34 AM

À Secretária de Saúde para manifestação quanto apo parecer 10 do Jurídico. Apósretorne!
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Simone Aparecida

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
sr Mioa 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

/A :
(S E 246/2023 ID 4078 DE LOCAÇÃO DE

E Comp ") IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O

fas a, MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

” A EMPRESA MADEIREIRA BALDAN LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro

Nações, Fazenda Rio Grande/PR,neste ato representado por seu Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com a Secretária

Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, nomeada através do Decreto nº

7572/2024, inscrito no CPF nº 060.026.649-47, denominado Locatário; e de outro,

Janio Akira Ishisaki, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 394.358.570-00 e

Marcia Midori Kinoshita, inscrita no CPF/MF sob nº 856.798.879-91, residentes na

Rua Coronel Joaquim Inacio Taborda Ribas nº 859, apartamento 1202, Bairro

Bigorrilho, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representado por seu procurador

MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob nº

03.238.118/0001-40, Inscrição Estadual nº. 90190204-68, com sede á Estrada Rural

João Baptista Baldan, n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.835-899,

telefone: (41) 3627-1317/99911-2796, e-mail: isabelaG)madeireirabaldan.com.br/

denystQmadeireirabaldan.com.br, neste ato representado pelo Sr. Amauri Antonio

Baldan, inscrito no CPF sob nº. 447.990.809-97, doravante denominada como

LOCADOR, e, conforme autorizado através do processo nº 70776/2024, as partes

resolvem Firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 246/2023, ID 4078, Celebrado em 18

de dezembro de 2023, originado da Dispensa de Licitação nº 49/2023 e, publicado no

Diário Eltrônico do Município em 21/12/2023, com o Objeto: Locação de Imóvel sala

comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 —

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1

  

 



 

  
 

 

Bairro Eucaliptos,no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”, com base disposto no Art. 62

 

$3º, ! da Lei Federal 8.66/1993, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo

de 12 (doze) meses compreendendo o período de 21/12/2024 a 20/12/2025.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações

 

 

orçamentárias:

DO Órgão Unid. Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte

330 15 005 10 302 0041 2.204 33.90.39 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002

330 15 005 10 302 0041 2.204 3.3.90.39 00383.01.005.03.02.01.01.2.632.0000
 

          
 

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação

acumulada do período de janeiro/2023 a dezembro/2024, referente a cláusula

contratual de reajuste pelo INPC cujo índice apurado referente ao mês de

novembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de

4,8409% (quatro inteiros vírgula oito mil, quatrocentos e nove pontos percentuais)

Cláusula Quarta: O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$ 285,61

(duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), resultando no valor

mensal atualizado de R$ 6.185,61 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta

e um centavos).

Cláusula Quinta: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar

pelo valor de R$ 74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e

trinta e dois centavos).

Cláusula Sexta: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o início do novo

prazo aditivado com publicação no DOE(Diário Oficial Eletrônico) do município.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

contados de 21/12/2024, para atendimento das normas de acessibilidade de acordo

com o Decreto 6384/2022, conforme orientação jurídica e ciência da Secretária

Municipal de Saúde.

Cláusula Sétima: O locador tem o prazo de no máximo 120 (cento e vinte) dias

. n Í

Cláusula Oitava: A contratante reserva o direito de rescindir o presente contrato a |

|qualquer tempo, sem multa e sem prejuízos à Administração Pública.

Cláusula Nona. As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024.
|

P/ Locatário:

nado deforma r ADEMARCO ANTONIO ttsnástermauta Ae
MARCONDES SILVADA3186B8917 q

SILVA:043 18688917“so29todo E OQ

Marco Antonio MarcondesSilva Folha e 4;
: a “assa, É

Prefeito Municipal NO

CAMILA | Assinado deforma digita! por DEBORA Assinadodoformadot

KOLOSOVSKH06002664947”Ditossmzanar1saner-aneo” LEMOS  /-Semiuio
Camila Kolosovski Débora Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

P/ Locador:
Documento assinado digitalmente

oubh; AMAURIANTONIO BALDAN
g Data; 19/12/2024 15:20:29-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Amauri Antonio Baldan

MADEIREIRA BALDAN LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  03.238.118/0001-40
Razão

Social: AMAURI ANTONIO BALDAN

Endereço: ESTRADA DO GANCHINHO 36 / CAMPO DA CRUZ / FAZENDA RIO GRANDE
/ PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12/2024 a 06/01/2025

Certificação Número: 2024120801140986960317

Informação obtida em 19/12/2024 15:45:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



 

  ra Folhgn

MINISTÉRIO DA FAZENDA ta .EA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

EM Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Te emo

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

=

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA
CNPJ: 03.238.118/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8,212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:15:17 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.
Código de controle da certidão: 9D9F.CA66.B90F.1773

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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ADARic
a,

I . E 0999
PODER JUDICIÁRIO Folha)

JUSTIÇA DO TRABALHO NÃ
Asgnúnra

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.238.118/0001-40

Certidão nº: 87338345/2024

Expedição: 19/12/2024, às 15:47:44

Validade: 17/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.238.118/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtsL.jus.br

 



 

Estado do Paraná OA RD
. O Bu O e

Secretaria de Estado da Fazenda É
Receita Estadual do Paraná q 930 &

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035628309-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.238.118/0001-40

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA

Ressalivado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

a natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/04/2025 -« Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda.pr.gov,br

Página 1 do 1
Emitido via Internet Pública (19/12/2024 16:08:42)   



 

   
 

Roi é. Paraná ADA RIOS,
“ “PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Le Se Data: 18/12/2024 16h07min
ao SECRETARIA DE FINANÇAS E Z Número —— Validade

e E SM m 24343 18/01/2025
! Folio
1 NM.
* Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

—— Nome / Razão Social .

MADEIREIRA BALDAN LTDA CNPJ: 03238118000140

 

Aviso
 Yf

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Juntoã..NOFinalidade
 

—

 
nl= Mensagem a

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.   p

 
Código de Controle

conaruzonoross ]

 

 

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle momaço.

 

Fazenda Rio Grande (PR), 19 de Dezembro de 2024

Jacaranda,300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 - ID 4078

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: MADEIREIRA BALDAN LTDA;
CNPJ: 03.238.118/0001-40;
OBJETO:“Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro,
419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso
da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 49/2023;
PROTOCOLO: 70776/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 313/2023
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo de 12 (doze)
meses compreendendoo período de 21/12/2024 a 20/12/2025;
VALOR: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar pelo valor de R$
74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentose vinte e sete reais e trinta e dois centavos).;
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024.

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de
janeiro/2023 a dezembro/2024,referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo índice
apurado referente ao mês de novembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo
IBGE/FGV sendo o de 4,8409% (quatro inteiros virgula oito mil, quatrocentos e nove pontos
percentuais)

Coordenação de Contratos  

 
 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 - ID 4078

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: MADEIREIRA BALDAN LTDA;
CNPJ: 03.238.118/0001-40;
OBJETO: “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro,
419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso
da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 49/2023;

ASPROTOCOLO: 70776/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:313/2023
VIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo de 12 (doze)
meses compreendendoo período de 21/12/2024 a 20/12/2025;
VALOR:O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar pelo valor de R$
74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos).;
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024.

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de
janeiro/2023 a dezembro/2024,referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo índice
apurado referente ao mês de novembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo
IBGE/FGV sendo o de 4,8409% (quatro inteiros vírgula oito mil, quatrocentos e nove pontos
percentuais)

Coordenação de Contratos 
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06/01/2025
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE o asà

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

a)
Assinaturao sinat A

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

'  

Número do Processo: 000070776/2024

Número Único: SAT.WXW.TQ2-DR

Secretaria Municipal de Saúde

Requerimento
I

13/11/2024 3:43 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:

Organograma:

 

25

   

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

TRÂMITE CONCLUIDO, SEGUE PARA ARQUIVO COMPRAS.
PROCESSO 78739/2024 COM AVISO PARA SOLICITAÇÃO DE EMPENHO.

Encerrou Processd? Não

Data Parecer: 20/12/2024 5:05 PM

  

Simone Aparecida
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Se PR: (= 9) Data: 15/12/2025 
INB] PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE | Fora s236G ' o 

E 
COMPROVANTE DE ABERTURA NX —e— 

e rr ego) 
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO 

- OVO 
É 000074057/2025 RTI.NTL.OL8-SW SOLICITAÇÃO e Dr E os AA Ad 

REQUERENTE ry16o9 NOME CPFICNPJ x 

GESTORA DE CONTRATOS SMS 
HAD 

. 

LOGRADOURO BAIRRO X 
F. 

uag71 
MUNICÍPIO CEP TELEFONE E-MAIL Y 

TT TESS A ANA À cn ss ER. 
BENEFICIÁRIO 
NOME CPFICNPJ 

FTSE, A, SA OA RAS AO, 
LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO 
003001101 - Gestor de Contratos - Saúde 

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA 
MILA.KOL 14/10/2025 03:42:23 2025-12-20T18:42:38.000+00:00 

— -GANOGRAMA DESTINO 

Licitações SMS 

SÚMULA 
VENCIMENTO DO CONTRATO N. 246/2023 EM 20/12/2025 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SALA COMERCIAL, PISO TÉRREO E SUI PERIOR, SITUADO A 
AVENIDA CEDRO, 419 - EUCALIPTOS PARA USO DA SAÚDE MENTAL. 

OBSERVAÇÃO 

MOTIVO 

r2 

é SA 

a 

CE 
LM GESTORA DE CONTRATOS SMS CAMILA KOL 

Data/Hora: 15/12/2025 16:11:50 
Protocolo: 608d4/27-2ee5-4052-8204-874a390d5d5t Usuário: Priscila m - 14/10/2025 03:42:23 
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| Fomane «237 

MEMORANDO 003/2025 - GC-SMS —E— 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2025. 

Assunto: vencimento do contrato 246/2023 — imóvel Saúde Mental 

Prezados, 

Em observância às atribuições conferidas à Gestão de Contratos através do Decreto 

Municipal 7483/2024, art. 6º, Il, e considerando o controle de prazos contratuais, informo o 

vencimento do Contrato nº 246/2023, celebrado entre o Município e a empresa Madeireira Baldan 

LTDA, cujo término de vigência ocorrerá impreterivelmente em 20/12/2025. 

Diante do prazo disposto no Decreto 7997/2025 e a proximidade do vencimento do 

contrato, encaminha-se o presente processo para análise da área demandante quanto à conveniência 

e oportunidade de renovação, bem como para manifestação dos setores competentes nos termos da 

Lei nº 14.133/2021 e demais normativos pertinentes. 

Ressalta-se que esta gestão de contratos se limita ao controle administrativo e 

comunicação dos prazos contratuais, não realizando análise de mérito acerca da continuidade ou não 

da contratação. 

Atenciosamente, 

CAMILA “Assinado de forma digital por 
KOLOSOVSKI:06002664 CAMILA KOLOSOVSKI06002664947 PP. Dáios: 2025.10.14 15:42:15 03700 

Camila Kolosovski 

Gestora de Contratos 

Matrícula 350.593 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 - Telefone: (41) 3608-7766 
Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná 

E-mail: gestaoestrategicafra &fazendariogrande.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 7997/2025. q —E—, 

De 13 de outubro de 2025. A 

prTaSEREEEEEENE=—=a 
H Publicado no Diário H SÚMULA: “Dispõe sobre os procedimentos 

: Oficial Eletrônico 
f a serem adotados e documentos a serem 

1 Nº193/2025 - Data: de 13 | apresentados para o encerramento do 

| deoutubrode 2025. H exercício financeiro de 2025 e confere outras 

Neweeesesseessasesesam providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 

moldes do processo administrativo n. 72.406/2025: 

DECRETA 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 1º Os órgãos da Administração Municipal Direta observarão, para o 

encerramento do exercício de 2025, o disposto neste Decreto. 

Art. 2º Fica limitado ao dia 14 de novembro de 2025 o prazo para encaminhamento 

à Secretaria Municipal de Finanças quanto aos pedidos de abertura de crédito 

adicional suplementar/especial por intermédio de projeto de lei, nos termos da Lei 

Municipal n. 1.825/2024 - LOA. 

Art. 3º Fica limitado ao dia 28 de novembro de 2025 o prazo para encaminhamento 

a Secretaria Municipal de Finanças quanto aos pedidos de abertura de crédito 

adicional suplementar por intermédio de Decreto, nos termos da Lei Municipal n. 

1.825/2025 - LOA. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, para cobertura da folha de pagamento, o 

prazo do caput, deste artigo, fica limitado a 19 de dezembro de 2025. 

CAPÍTULO |! 

DAS COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 4º Fica limitado ao dia 14 de novembro de 2025 o prazo para abertura de 

processos licitatórios, abrangendo licitações, dispensas e inexigibilidade de licitação, 
bem como para a formalização de alterações contratuais. 

Art. 5º Fica limitado ao dia 21 de novembro de 2025 o prazo para O 

encaminhamento das solicitações de Autorização de Fornecimento, devidamente 

instruídas com toda a documentação necessária, à Divisão de Compras e Licitações 
da Secretaria Municipal de Administração. 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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CAPÍTULO III 
e 

f 

DO EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Art. 6º Fica limitado ao dia 03 de dezembro de 2025 o prazo para encaminhamento 

a Secretaria Municipal de Finanças referente a emissão de empenhos. 

Art. 7º Fica limitado ao dia 12 de dezembro de 2025 o encaminhamento de 
documentos para liquidação em 2025. 

Parágrafo único. Os documentos que forem encaminhados após essa data serão 

liquidados em 2026 após a abertura do exercício, na condição de restos a pagar. 

Art. 8º Fica limitado ao dia 17 de dezembro de 2025 a realização de quaisquer 
pagamentos, seja para fornecedores, processos judiciais, RPV's, precatórios, 
portarias, entre outros, excetuando-se somente a folha de pagamento. 

Art. 9º Todos os documentos fiscais emitidos em 2025 deverão ser enviados para 
liquidação no prazo máximo de 09 de janeiro de 2026, com especial atenção para 
notas fiscais que possuem retenção de INSS. 

CAPÍTULO IV 
DOS RESTOS A PAGAR 

Art. 10º Os empenhos com saldo em 31 de dezembro de 2025 serão inscritos como 

Restos a Pagar para o exercício de 2026. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Os prazos para liberação e prestação de contas de adiantamento para 

pequenas despesas deverão seguir o previsto na legislação municipal vigente. 

Art. 12. Os limites fixados neste Decreto ficam excetuados em casos extraordinários 

e devidamente justificados, e desde que autorizados pelo Secretário Municipal de 

Administração. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 13 de outubro de 2025. 

Documento assinado digitaimente 
goubr LIZ SERGIO CLAUDINO. 

Data: 13/10/2026 14:21:41-0300 

Verifique em https:/fvalidar it govbr 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer Fonte 0240 ' 
Pa MORO 

Dados Processo: e 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/10/2025 4:37 PM 

Solicito autorização para renovação do contrato. 

Bruno Delpasso de 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer rama ne 241 

Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Diretoria Geral Saúde Encerrou Processo? Não 
í 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/10/2025 5:40 PM 

Para manifestação de interesse de continuidade. 

PAULO HENRIQUE 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer ai Qua 
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Dados Processo: el 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Divisão de Saúde Mental Encerrou Processo? Não 

À Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2025 9:18 AM 

| 
Tendo em vista a continuidade dos serviços realizados no local, solícito a renovação do referido contrato. 

maria carolina 
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Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Diretoria Geral Saúde Encerrou Processo? Não 

Es; | 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2025 3:13 PM 

Em atenção ao Contrato nº 246/2023, celebrado entre o Município e a empresa Madeireira Baldan LTDA, cujo término de 
|| vigência ocorrerá em 20/12/2025, informamos o interesse na renovação do referido contrato, por se tratar de serviço de 

| relevância para o funcionamento do Imóvel Saúde Mental. 

ER Solicitamos, portanto, que sejam adotadas as providências necessárias para viabilizar a prorrogação contratual, em 

Fe conformidade com a Lei nº 14,133/2021 e demais normativos aplicáveis. 
Lo Permanecemos à disposição para quaisquer informações ou documentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente. 

PAULO HENRIQUE 
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Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não 

; 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/10/2025 1:18 PM 
|] 

encaminho para D.O e bloqueio. 

Bruno Delpasso de 
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An Ba 

Dados Processo: , 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/10/2025 5:31 PM 

Segue indicação de dotação. 

Alexandra 



Protocolo 74057/2025 - ADITIVO -n. 246/2023 em 20/12/2025 - Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - 

Eucaliptos para uso da Saúde Mental. 

| cod | órgão | unia IFunçãoSubfunção] Programa ação É eemento O eng Recurso | bloqueio | 
| 338 | 16 [oo | 10] 32 | om ) 2204 | 339039 [00000.00000.01.07.00.00.1.500,0000 | — Municipal | — R$500,00 [336 | 15 [005 | 10 [32 | oo | 2206 | 339030 [003030030301.02.00.00.1.5001002] Municipal | — R$500.00] 
[338 | 15 [oo | 1 | 32] oo | 2204 | 339030 [00383.01005.03.02.07.01..632.0000] “Estadual | 
pass | 15 [oos | 1 | 302 | oo | 2206 | 339030 [0038301005.03.0201.01.2632.0000] Estaduar |  R$5.08667] [La [| 15 [006] 1] 2 | om | 2204 | 339039 [00s940049409.0206.20.1600.0000] — Federal | — R$100.00) 

81 
Y Fo o 

f& A 
= O 

| Fohane <246 

Aee. 



2: »», 
ESTADO DO PARANÁ 

ã 
bao o. 

el "E ata: 

Fr H PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Veio: dida DA 

M || NOTA DE BLOQUEIO 
cAc C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: — 1248296/2025 

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: — 08/10/2025 

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade <SRRT DA RIOS Funcional: 10.302.0041 Assistência Hospitalar e Ambulatorial E (> 

Projeto/Atividade: 2.204 Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde & 7 
: a So 

' 
SATAN OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

ne coa Mm 

ligo reduzido: Pre 
Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente a 

AÇÃO 

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo im 

Histórico Data Bloqueio — Processo administrativo — Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual 

100000,00000.01.07.00.0 08/10/2025 126.611,96 500,00 0,00 120.426,35 

00303.00303.01.02.00.0 08/10/2025 12.330,58 500,00 0,00 6.144,97 

00383.01005.03.02.01.0 08/10/2025 13.669,09 5.085,61 0,00 7.483,48 

14.00494.09.02.06.2 08/10/2025 6.230,29 100,00 0,00 44,68 

Protocolo 74057/2025 - ADITIVO -n. 246/2023 em 20/12/2025 - Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - 

Eucaliptos para uso da Saúde Mental. 

Fonte de Recursos: 

Número: Descrição: Valor: 

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte 500,00 

00383.01005.03.02.01.01.2 Programa de Incentivo a Organização da Assistência 5.085,61 

00494.00494.09.02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 100,00 

E pe — Sistema Contábi - Betha Sistemas. Usuário: alexandra ima. Emissão: 20/10/2025, às 17:29:42. Protocolo. eeef6 190-4624-4de6-0045-Sefber1 16000 



ESTADO DO PARANÁ 
Meat o 

À od SARIS 
Data: — 15/12/2025 

| || PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE & E 
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qua a 
Dados Processo: 

fz 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2025 8:59 AM 

Segue para renovação de contrato. 

| 

Bruno Delpasso de 
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CB E 
Assunto: Renovação de contrato de aluguel. " Foiane Q49 ' 

Web 

Senhor Secretário, 

Por meio deste, solicitamos as providencias necessárias para renovação de contrato de 

imóvel em Fazenda Rio Grande, inscrição imobiliária nº 060.036.0264, situado na Avenida 

Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, 

para uso da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

1. Objeto: Renovação do contrato 246/2023. 

2. Justificativa A Locação do imóvel é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

para que seja realocado o setor da Saúde Mental, com a finalização da Concessão do 

espaço do Hospital, o setor ficara sem local para acomodar seus colaboradores e usuários 

do sistema que fazem uso dos atendimentos da Saúde Mental. 

3. Prazo de execução: Vigência contrato: 12 meses contados do dia posterior ao 

vencimento atual que se dará em 20/12/2025. 

4. Estimativa do valor da contratação: R$ 5.900,00 mensais. (cinco mil e novecentos 

reais), resultando no valor global de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) para 

os 12 (doze) meses de vigência original deste Contrato. 

Bruno Delpasso 
Licitações SMS 

Nº da matrícula 359814 

Paulo Henrique Peixoto 

Diretor Geral da Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto 7912/2025 

Monique Costa Budk 

Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

Respeitar as determinações do Decreto Municipal 7111/2023 - art. 3º parágrafo V. Página 1 

de 2 

B | Documento assinado cigralmente- ZR3-1XT-10X 301 

novaçe | Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 
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B | NoPaper Data de criação do documento: 29/10/2025 às 10:11:07 
LROR RIO 

E a 
1" = O Assinantes mete 251 

NEN -) 

Y/ PAULO HENRIQUE PEIXOTO 

Assinou em 30/10/2025 às 09:29:17 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a 

identidade verificada com o CPF ***,196.519-** 

Eu, PAULO HENRIQUE PEIXOTO, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos 

tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Y Monique Costa Budk 

Assinou em 30/10/2025 às 14:28:45 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de 

MONIQUE COSTA BUDK com o CPF ***,798.759-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Eu, Monique Costa Budk, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de 

assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

(O Hr [8] Documento assinado digitalmente. 

= q E E 
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

SAAE o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo: 
o Aa EEE 
EIA ZR3 7 10X 391 



CARTA DE ACEITE = 2º RENOVAÇÃO DO CONTRATO DEGKRS 
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LOCAÇÃO Nº 246/2023 É A 

Ironman 252 
Naor & 

MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
= 

nº 03.238.118/0001-40, com sede na Estrada do Ganchinho, nº 36 - Campo da Cruz, 
Fazenda Rio Grande/PR, CEP 83820-001, neste ato representada por seu responsável 

legal, vem, respeitosamente, por meio desta, manifestar seu aceite quanto à 2º renovação 

do Contrato de Locação nº 246/2023, firmado com a Prefeitura Municipal de Fazenda 
k 

Rio Grande, referente ao imóvel localizado na Avenida Cedro, nº 419 — Baírro 

Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP 83820-004, para uso da Saúde Mental, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

A declarante concorda integralmente com os termos e condições estabelecidos para a 

prorrogação do referido contrato, mantendo-se as mesmas cláusulas contratuais, valores e 

obrigações anteriormente pactuados, ressalvadas eventuais atualizações legais cabíveis. 

Por ser expressão de sua vontade e concordância, firma a presente Carta de Aceite para 

que produza seus efeitos legais e administrativos junto à Prefeitura Municipal de Fazenda 

Rio Grande. 

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de outubro de 2025. 

Er, 
Bree SEA eco Ay 

—— 
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' Te tea, PS REINA 

CS tio dana eos o 

MADEIREIRA BALDAN LTDA “oo 
CNPJ: 03,238,118/0001-40 
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AMAURI ANTONIO BALDAN, brasileiro, nascido no dia 10 de Outubro de 

1961, natural de Mandirituba — Paraná, casado, Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, Cadastro de Pessoa Física nº. 447.990.809-97 e Carteira de 
Identidade Civil Registro Geral n. º 3.128.522-4, expedido pelo Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná em 28.09.1982, residente e domiciliado na 

Estrada Ganchinho n.º 36, Bairro Campo da Cruz, Fazenda Rio Grande — 

Paraná, CEP 83820.970; ISABELA BALDAN, brasileira, nascida no dia 02 
de Dezembro de 1998, natural de Curitiba — Paraná, solteira, Empresária, 
Cadastro de Pessoa Física n. º 096.731.299-08 e Carteira de Identidade Civil 

Registro Geral n. º 13.247.671-3, expedido pelo Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná em 04-03-2011, residente e domiciliado na Estrada 
Ganchinho n.º 36, Bairro Campo da Cruz, Fazenda Rio Grande — Paraná, 
CEP 83820-970, únicos sócios da MADEIREIRA BALDAN LTDA 

(sociedade empresária limitada), com sede na Estrada Rural João Baptista 
Baldan n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio Grande — Paraná, CEP 83835-899, 
sob o NIRE 41208078529 por despacho em sessão de 21 de Julho de 2015 
e, inscrita com o CNPJ sob n.º 03.238.118/0001-40 resolvem, assim alterar o 

contrato social. 

1. O objeto social da sociedade empresária limitada passa a ser: “SERRARIA COM 
DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO; EXTRACAO DE AREIA, 
CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 
MADEIRA; COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS 
DERIVADOS; CULTIVO DE EUCALIPTOS; CULTIVO DE PINUS; EXTRACAO DE 
MADEIRA EM FLORESTAS PLANTADAS; ATIVIDADES DE APOIO A 
EXTRACAO FLORESTAL; SECAGEM DE MADEIRA EM ESTUFA; ALUGUEL 
DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS”, 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 
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MADEIREIRA BALDAN LTDA 

CNPJ: 03.238.118/0001-40 

ANIRE: 41208078529 «CARS 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL É 

Fi o 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: es e 2 
MADEIREIRA BALDAN LTDA 

: 

CNPJ 03.238.118/0001-40 o 

NIRE 41208078529 

AMAURI ANTONIO BALDAN, brasileiro, nascido no dia 10 de Outubro de 

1961, natural de Mandirituba — Paraná, casado, Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, Cadastro de Pessoa Física nº. 447.990.809-97 e Carteira de 

Identidade Civil Registro Geral n. º 3.128.522-4, expedido pelo Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Estrada 

Ganchinho n.º 36, Bairro Campo da Cruz, Fazenda Rio Grande — Paraná, 
CEP 83820.970; ISABELA BALDAN, brasileira, nascida no dia 02 de 

Dezembro de 1998, natural de Curitiba — Paraná, solteira, Empresária, 
Cadastro de Pessoa Física n. º 096.731.299-08 e Carteira de Identidade Civil 

Registro Geral n. º 13.247.671-3, expedido pelo Instituto de Identificação do 

Estado do Paraná em 04-03-2011, residente e domiciliado na Estrada 
Ganchinho n.º 36, Bairro Campo da Cruz, Fazenda Rio Grande — Paraná, 
CEP 83820-970, únicos sócios da MADEIREIRA BALDAN LTDA 

(sociedade empresária limitada), com sede na Estrada Rural João Baptista 
Baldan n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio Grande — Paraná, CEP 83835-899, 
sob o NIRE 41208078529 por despacho em sessão de 21 de Julho de 2015 

e, inscrita com o CNPJ sob n.º 03.238.118/0001-40, têm consolidado seu 

contrato social da seguinte forma: 

1. A sociedade gira sob o nome empresarial MADEIREIRA BALDAN LTDA, e tem 

sede na Estrada Rural João Baptista Baldan n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio 

Grande — Paraná, CEP 83835-899. (art.997, Il, CC/2002) 

2. O capital social é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), divididos em 42.000 

(Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, integralizadas e 

subscritas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

ISABELA BABA o 476 | 2000 [R$ 2.000,00] 
(Art.997, Ill, CC/2002) (art.1.055, cc/2002). 
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3. O objeto social será “serraria com desdobramento de madeira em bruto; 
extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 
transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; fabricação de artefatos de 
tanoaria e embalagens de madeira; comércio atacadista de madeira e 

produtos derivados; cultivo de eucaliptos; cultivo de pinus; extração de 
madeira em florestas plantadas; atividades de apoio à extração florestal; 
secagem de madeira em estufa; aluguel de imóveis próprios; aluguel de 

máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; obras de terraplenagem; 
locação de automóveis sem condutor e; fabricação de esquadrias de madeira 
e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais”. 

4. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1999 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

5. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7. A administração da sociedade caberá AMAURI ANTONIO BALDAN e ISABELA 
BALDAN, com poderes e atribuições de Sócios Administradores autorizado o uso 

do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

8. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a deliberação sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

10. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11.Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 



ó/Rágina 4 de 6 pI HAgio 

Casta 
E 2 
1a 

Fotharo 256 TM) 
MADEIREIRA BALDAN LTDA 1" 236") 

CNPJ: 03.238.118/0001-40 Eca 

ANIRE: 41208078529- 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

4 

12.A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

13. Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuara suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

15. Sem a necessidade de reunião ou assembleia, o sócio que detiver mais da metade 

do capital social poderá excluir o sócio minoritário da sociedade, se entender que 
este está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de 

inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada se na alteração 
contratual contiver expressamente os motivos que justificam por justa causa. 

16. Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da 

sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código 
Civil. 

17.Fica eleito o foro central da região metropolitana de Fazenda Rio Grande - Paraná 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em via única a ser assinada digitalmente, na presença de duas testemunhas. 
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Fazenda Rio Grande - Paraná, em 06 de Dezembro de 2024. 

AMAURI ANTONIO BALDAN 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ISABELA BALDAN 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Responsável pela elaboração do presente instrumento: 

MÁRCIO JOSÉ MORESKY 

ADVOGADO OAB/SC 64439 

CONTADOR CRC-PR 026604-0-0 

CPF sob o n. º 572.591.199-34 
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ASSINATURA ELETRÔNICA Ao 
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Certificamos que o ato da empresa MADEIREIRA BALDAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S 
; Se 

09673129908 ISABELA BALDAN 

44799080997 AMAURI ANTONIO BALDAN 

57259119934 MARCIO JOSE MORESKY 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2024 10:32 SOB Nº 20248656880. 
PROTOCOLO: 248656880 DE 06/12/2024. TFT CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417299241. CNPJ DA SEDE: 03238118000140. 

NIRE: 41208078529, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/12/2024. 
MADEIREIRA BALDAN LTDA 

JUCEPAR 1ENDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONSULTA DE ZONEAMENTO Nº. 78217 / 2025 

Localização do Imóvel 

Avenida Cedro, 419 - R Castanheira 461 - Centro 

Lote: Quadra: Planta: Inscrição Imobiliária: 
01 o7 Vila Central 060.036.0264 
'onforme Lei Municipal nº 79/2013 o imóvel encontra-se INSERIDO no Perímetro Urbano do Município. 

onforme Lei Municipal nº 80/2013 o imóvel! é antingido pela(s) onforme Lei Municipal nº 81/2013 o imóvel! é antingido pela(s) 
lseguinte(s) Zona(s) de Uso: teguinte(s) Diretrizes Viárias: 

ze * 

Zona Central 

1º Máxi R 
Lote Mínimo| Ties coeficiente de | N de — | promal [Afastamentodas|  Taxade Taxa de 

a : 
ã 

" (m?) 
(m) Aproveitamento 

Fóinaitos Im) 
Divisas (m) Ocupação Permeabilidade 

Térreo e 1º 

Ss 2 : 
pav: 75% 

o 2,5 
12 — |Térreo:s.00 eo Emo 

oh Esquina 15 | (compra 2,5) m 
: 

» 
Demais 

pavimentos: h/6 
Ã 

pavimentos: 

50% | 
USOS PERMITIDOS USOS PERMISSÍVEIS USOS TOLERADOS USOS PROIBIDOS 

Q Habitação unifamiliar. (*) Habitação coletiva. 

|comércio e serviço vicinal, | Habitação de uso institucional, 
lcomeérei “A 

Habitação transitória, Todos os demais usos. 

onereo aservica Os 
Comércio e serviço geral. 

Ibairro. Comércio e serviço setorial. 

Comércio e serviço específico. 
Micro-indústrias do Grupo C. 

(Observações:1) Não pode abrigar ZEIS. 

PR) Usos permissíveis, quando liberado pelo órgão competente, deverão seguir os mesmos parâmetros construtivos 
jálidos para os demais usos. 

Permitido mediante recolhimento de Outorga Onerosa para Alteração de Uso. 

ALERTAS: ORIENTAÇÕES: 
Sem alteração. 1) Consulta à legislação municipal: www.leismunicipais.com.br 

2) Obras sujeitas à aprovação da SMU não poderão ter início antes 

da emissão do respectivo Alvará de Construção. 
3) O interessado é responsável por conseguir as demais licenças 
complementares que se façam necessárias. 

4) É responsabilidades do proprietário a correta identificação do 
número predial no imóvel. 

Esta Consulta tem validade de 180 dias. 

Fazenda Rio Grande, 29 de October de 2025 

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/zoneamento/consulta zoneamento.php mn 



fo RI 

&ã /R A 
= O 
ja mi 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional MNT TE RARA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA 
CNPJ: 03.238.118/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:06:58 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2026. 

Código de controle da certidão: 1AB0.0425.5DDA.D80C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Nome / Razão Social a 

MADEIREIRA BALDAN LTDA — CNPJ: 03238118000140 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

CARNES AAA 
Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

CWRYPXTUJCRLG3K2 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Fazenda Rio Grande (PR), 28 de Outubro de 2025 

Jacaranda, 300 - Eucalipto 
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone-4136278500 

Página 1 de 1 
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Certidão Negativa o 2 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual — 

Nº 038186483-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.238.118/0001-40 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/02/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO Áueo PD, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.238.118/0001-40 

Certidão nº: 64306803/2025 

Expedição: 28/10/2025, às 10:01:08 

Validade: 26/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 03.238.118/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a CUStAS,; [à 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  03.238.118/0001-40 

dia AMAURI ANTONIO BALDAN 

Endereço: — ESTRADA DO GANCHINHO 36 / CAMPO DA CRUZ / FAZENDA RIO GRANDE 
/ PR / 83820-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025 

Certificação Número: 2025102702350986960369 

Informação obtida em 29/10/2025 08:45:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

wWwwWw.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages listaEmpregadores jsf mn 
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Dados Processo: - 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/11/2025 9:51 AM 

Segue ao Gestor para que seja anexado no ofício as dotações orçamentárias e nota de bloqueio. 

Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM", obrigada 

Vanessa Valisere 
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Dados Processo: 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/11/2025 2:36 PM 

See em anexo ofício com dotação, e nota de bloqueio separada, para que não seja comprometida formatação padrão 
do ofício. 

PTE A 
Bruno Delpasso de 



E o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

| (o) | SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ri CAQO 

Ofício 168/2025 - SMS Fazenda Rio Grande O5 de Novembro de 2025. 

Ca 
E be 

Assunto: Renovação de contrato de aluguel. = S 
Fones a26F | 
qm 

Senhor Secretário, SN 

Por meio deste, solicitamos as providencias necessárias para renovação de contrato de 

imóvel em Fazenda Rio Grande, inscrição imobiliária nº 060.036.0264, situado na Avenida 

Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, 

para uso da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

1. Objeto: Renovação do contrato 246/2023. 

2. Justificativa A Locação do imóvel é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

para que seja realocado o setor da Saúde Mental, com a finalização da Concessão do 

espaço do Hospital, o setor ficara sem local para acomodar seus colaboradores e usuários 

do sistema que fazem uso dos atendimentos da Saúde Mental. 

3. Prazo de execução: Vigência contrato: 12 meses contados do dia posterior ao 

vencimento atual que se dará em 20/12/2025. 

4, Estimativa do valor da contratação: R$ 5.900,00 mensais. (cinco mil e novecentos 

reais), resultando no valor global de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) para 

os 12 (doze) meses de vigência original deste Contrato. 

5. Dotação orçamentária: 

Eucaliptos para uso da Saúde Mental. 
[60d Tómão | unid TFunção]Subfunção] Programa Tação É ementa Recurso T bloqueio 
fase | 15 oo | 10 | 302 | oo | 2208 | 339038 [00000000000107.00.00 1500.0000] Municipal | Rs soodo| asa | 15 Pons o ao oo 2204 | 339030 oos03.00203.01.0200.00.1.500.1002] — Municipal | — R$500.00] pass | 15 1 oos o soe oo ao] 539030  onses oroos o5.02.01.01.1.632.0000] Estas FC 
pase | 15 1 oos [ro] sor oo aan] s59036 [ooses oroos 03020101.2632.0000] Estaduar | R$ 5085/61) 
Las [16 Too [1] 3 oo 220 | 539030 [o064 00404 0902.06.20 1600.0000] — Federal | R$100.00] 

R$6185,01 

Bruno Delpasso 
Licitações SMS 

Nº da matrícula 359814 

Respeitar as determinações do Decreto Municipal 7111/2023 - art. 3º parágrafo V. Página 1 

de 2 

B | Documento assinado digralmente -Le;-QNZ:K900E 
nibtbe | Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 
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<DA RI 
Paulo Henrique Peixoto E S 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Saúde = $ 
Decreto 7912/2025 romano 02 68 ") 

Ao, 
Monique Costa Budk e 

cs 
É 

Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

Respeitar as determinações do Decreto Municipal 7111/2023 — art. 3º parágrafo V. Página 2 

de 2 

B | Documento assinado digitalmente - L6)-QNZ-K90-)0E 
NoPaper | Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 
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Data de criação do documento: 05/11/2025 às 13:15:26 

A Ri 

FI 
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Assinantes = É 

| Formare 2 69 " 

Aos, 

Y/ bruno delpasso de moraes 
” 

Assinou em 05/11/2025 às 13:15:27 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu, bruno delpasso de moraes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos 

tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Y Monique Costa Budk 

Assinou em 05/11/2025 às 14:01:16 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de 

MONIQUE COSTA BUDK com o CPF ***,798.759-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Eu, Monique Costa Budk, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de 
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Y/ — PAULO HENRIQUE PEIXOTO 

Assinou em 05/11/2025 às 14:29:05 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a 

identidade verificada com o CPF ***.196.519-+* 

Eu, PAULO HENRIQUE PEIXOTO, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos 

tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

O He E O] Documento assinado digitalmente. 
er! E. 

bo Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse CANTADO 
: Fr São o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo: 

É EE! 
ro tras L6J QNZ K90 JOE 



pe », 
ESTADO DO PARANÁ 

* er o e TZ. ata: 
el PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Vida: atm Na | | NOTA DE BLOQUEIO 
.. 

C.N.P.J.: 95,422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: — 1248296/2025 

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: — 08/10/2025 

E AA ao AR Ti a AISO AA 17 ME o MAMA AROS ASAS SE 
Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ERRIS Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade Go o 

Funcional: 10.302.0041 Assistência Hospitalar e Ambulatorial & “A 
Projeto/Atividade: 2.204 Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde Fá 

we 0230 "| 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
| iz TEAR 

Código reduzido: 338 Ne 
Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente 
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo 

Histórico Data Bloqueio — Processo administrativo — Saldoda Dotação ValorBloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual eae ra eae er a a Tao Vo Desbloqueado => Seido Atual 
00000.00000.01.07.00.0 08/10/2025 126.611,96 500,00 0,00 120.426,35 
00303.00303.01.02.00.0 08/10/2025 12.330,58 500,00 0,00 6.144,97 
00383.01005.03.02.01.0 08/10/2025 13.669,09 5.085,61 0,00 7.483,48 
97 *94,00494.09.02.06.2 08/10/2025 6.230,29 100,00 0,00 44,68 

Protocolo 74057/2025 - ADITIVO -n. 246/2023 em 20/12/2025 - Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - 

Eucaliptos para uso da Saúde Mental. 

Fonte de Recursos: 

Número: Descrição: Valor: 

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte 500,00 
00383.01005.03.02.01.01.2 Programa de Incentivo a Organização da Assistência 5.085,61 
00494.00494.09.02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 100,00 

Er eae e 

EEE ERA AN = 

Sistema Contabil - Belha Sistemas. Usuário: alexandra Ima. Emissão: 20/10/2025, ds 17:28/42. Protocolo: ses(6100-0624 4000-0045 OefbafT Todos, 
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Dados Processo: Se. 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Nes 
| Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2025 9:48 AM 

| 

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se 

10 a mesma é suficiente para tal. 

| k Ate. 

Priscila Marcondes 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. anv2023 pacivam o presente Contrato de locação de imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo PROTOCOLO Nº. 7758/2023 despacho exarado do processo protocolado sob nº GTTSM2023 na modalidade PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 313/2023 Dispensa de Licitação nº 40/2023, com fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei nº 

CONTRATO Nº. 268/2023 56000. 

10 4ora2oas 

RO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art 55, Lei 6.60693) 
SDS DE RAS Se aí. Glduula Primeira: Locação de imóvel sais comercial. piso térreo e superior, situado fsanbor-t ico big a er loose 1º Avenida Cedro, 419 - CEP: B3.820-004 - Beiro Eucelíptos, no municíio de 
TE SRS apa Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental, conforme solctação da MADEREIRA BALDAN LTDA. pafstea 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inseto no CNPUMF sob o nº Parágrafo Primeiro: O Imóvel será locado pera a Secretaria Muncipal de Saúde para 
96,422.986/0001-02, com sede administrava na Rua Jacarandá, nº 300, beimo vue de fatia Murat, Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco. “Antônio Marcondes Siva, portador da Carisira de identidade RG nº. 9.298 .297-8 DO REGIME DE EXECUÇÃO (An, 55,1 Lel E.SS69A) 
SESP/PR e inscrito no CPEMF sob o nº, 043,186,869-17, neste ato assistido pela ClUNIIASCGUNdá: O presente Contrato de Locação de Imóvel será executado 
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.85, em conjunto Indretamente atavés de empreitada por preço uníiro, considerando-se o mês como com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscíto no unidade. 

(CPF nº 948.324 139.68, denominado Locatário; e de outro, Janio Akira Ietisal, pessoa, 
fisica, inscrito no CPFIMF sob nº 34.358.570-00 e Marcia Midor| nasua, inscrita no. DOPREÇO(Art SS. Lei R.660/99) 
CPFIMF sob nº 856.78 .879-01, residentes na Rua Coronel Joaquim Inacio Taborda CláGsUIMITAATA! O valor mensal da locação do imóvel é de R$ 5.900,00 ( cinco mil e 

Ribas nº 659, apartamento 1202, Bairro Bigorílho, na cidade de Curitba/PR, neste sto novecentos reais), resutando no valor global de R$ 70.800,00 (setenta mil e 

representado por seu procurador MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica (oltocentos resie) para os 12 (doze) meses de vigência original deste Contrato. 
Inscrta no CNP; sob nº 03.238.118/0001-40, Inscrição Estadual nº. 90180204-68, com 
sede à Estrada Rural João Baçtsia Baldan, nº 281, Área Rural, Fazenda Rio Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsatiliza-so pelos pagamentos mensais de 

Grande/PR, CEP: 83.035800, telelone: (41) S62TISITANSIT2TOS, — email: energia elétrica (COPEL), égue (SANEPAR) telefonia fixa e Intemat e gás de seu uso, 
Insbelnfomadeireirabeldan com bridenvsfamedeireimbaldan com ly. — neste — ato IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU, constituindo cbrigações 
reprentado pelo Sr. Amauri Antonio Baiden, inscíto no CPF sob nº. 447.890.809-97, <OARIS! não consianades no valor total do contrato, e no caso de haver demais doravante denominada como LOCADOR, é perante as testemunhas abaixo fimadas, o (> 

o ar S EEE at Mae AO- RM e A 7 A Pet a = (e) seen doe at ineo eueatealiaa Ana 
Fora 279") 

Si dk — — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
JE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

/DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITA 
texas, assim como despesas oriundas de CONDOMÍNIO, deverto estar consignadas. 1º de empenho e dados bancários acompanhados das provas de reguiandade Federal, ne valor total do contrato, Estadual, Municipal e Caridão Negativa de Débitos Trabalhistas. Parágrafo Segunde: O LOCADOR é responsável pelo seguro contra incênciaflogo do Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
cias expediente no órgão lotante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro die ul 

subseçõente, Parágrafo Terceiro: Antes da lberação do imóvel, o Locador e a Secretaria Municipal de Sodde Juntamente com um sevicor designado da Divisão de Patímônio do Parágrafo Quinto: Em caso de imeguiaricade na execução do objeto elou na Município, deverão proceder a vistoria do imóvel o assinetura do documento documentação facal O prazo de pagamento sei contado e parir dels) comesponderte que deverá ser anexado ao presente. O não cumprimento desta comespondente(s) reguiartzação(Ses). Citusuia implicará em preclusão do drefto de reclamação por danos pelo Locador ao 
Locatário. Após laudo de vistoris do imóvel confarme supra mencionado, será emiido Parégrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento em relação à ciâusuie quarta, o 

relatório de entrega de chaves, ambos assinados pelas partes é anexado ao contrato. valor do RECIBOIBOLETO, deverá ser atuslizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o. 
a SeR DA ARANENT AAHS ULMLANA servo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal B6G6/1989). Cláusula Quarta: O pagamento da locação será reelizado mensalmente, através de depósito bancário em até 20 (vínia) dias contados da apresentação da boletaírecito, DO REAJUSTE ANUAL (Art. 55, Il Lel 8.666/99) ccontorme disponitiliiade financeira na fonte de recursos. ClSIIATQUINEO preço consignado no contrato poderá ser comido madianta 

formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (vinte) dias de Parágrafo Primeiro: O locador terá direito sos efelos financeiros após a data de antecedência, observado o prezo minimo de um ano, contado à partr da deta de entrega de chaves, devendo então observar a deta do relatório. assinatura do contrato, desde que devidamente justificado e amparado por Lei. 
Parágrafo Segundo: No caso de locatário pessoa jurídica deverá ser eníido boleto, é 

pessaa física echo. Parágrafo Primeiro: Para o reajuste de preços será considerado variação do INPC (indico Nacional de Preços so Consumidor) apurado e divulgado pelo IBGE (insúluio 
Parágrafo Terceiro: O LOCADOR deverá apresentar a BOLETO/RECIBO no Protocolo Brsieio de Geografia e Estatístca). 

Financeiro - Secretaria Murícipel de Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorido 
À total e efetiva execução do seniço, devidamente corificadas « atestadas pela 
Secretaria Municipal, acompanhadas das respecivas Solctações de Fornecimento. à 

apresentação do boletorecioo deverá informar a dispensa de licração, o nº do Contrato, 
coonaeAÇÃ DE coNTA TOS - de ABM - coTRATO 1º beunucs coonDENAÇÃO DE coNTRATOS - Di e 26I - coNTRATO e seu nsis Me incutaã 00- Ruins - Pano A Ganda CAP ABR ADS - Fone (0 MTO (fu incumeãa 300: Rações Paranã fo GrvâbrT - COF ESTA - Pane (7) 2087 2600 

, s 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. .DMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 

Parágrafo Segundo: Caso o índice de reejusta não esteja disponível, por não ter sido Parágrafo Primeiro: O prazo original podará ser provogado, de acordo com o interesse publicado até a deta do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será ulizada para o. des partes, fornalizando-se a parir de Termo Aditivo. &ículo do reajuste o indice anterior disponível. 
Parágrafo Segundo: Em vista de natureza da contatação, pelo interesse pública, em Parágrafo Terceiro: Os efeitos financeiros do resjuste são devidos após o Inkcio do AOS NANA) Cetaãs ema 4 LOCSOA Cmt dius novo prazo aditvado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município. 
a ESPERE RE A NO 2 

para possibilitar a transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO. [RO PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Art 85,1V Lei 8. 666/93) 
Cláusula Seíta: O LOCADOR doverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art, 55, V, Lei 8,666/93] à. perfeitas condições de ocupação, Imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES, scb Cláusula Nóia: As despesas decorrantes do presente Contrato correrão por conta 
(pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato. AS NT A: 

San 
: ECA "DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Ar. 55. IV Lei 8.666/3) 

Poco NEI ORA CIHUSOlEISANTE: O objeto de contato será recebido nos temos do art 73, inciso 1 CS TT OTAN e —) líneas “6º e 13º da Lei 1º 668/83, proviscdiamente, e definitivamente em at6 05 (cinco) dias, contados do recetimento provisório. DA GARANTA (Art 55, Vl Lei 1.666,09) 
Cláusula DePara a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida Parágrafo Único: A facalzação des condições do imóvel, bem como a verticação de pp. que suas especifcações estejam de acordo com aquelas descritas no Olido, fcará a 

cargo da Senádora Maria Carolina Pelanda Lutfi, matrícula 349.270, indicada como DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 55, XIII, Lei 8666/93) fiscal do contrato e coma Gestor ficará a cargo o Servidor Franciaco Expedito Damas. Cláubula Onre:as paries deverão cumprr com suas obngações dvicídas da seguinto Soares Junior - matricula 346.123, ambos inicados pela Secretaria Municipal de toma: 
soc. 

Parágrafo Primeiro; Obrigações do LOCATÁRIO: 

“DA VIGÊNCIA DO CONTRATO = Pager pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal o 

Cláusula Oltava: O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar da. CN, Or sun publicação. 

coonomução se comATOS- EL [S- comATO Ne suvnors corn ÇÃO DE CONTRATOS - DL Na: com TO 1º sunzuas, Mm decrmada, 09 - Magões- Fasano Mi Comi CAP AIRAT DO - Fen (00 2070000 LORRIO TN É nie sofro femea fi CrnGPA- CEP ATÃO? - Facas fo) Beto 
s DR 

; = 1 
a Fon 42223 ' 
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Nel  muraTURA DO MUNDO DE FAEINDA NO GaiDE PREFETURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Ú SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNMCIPAL DE ADISUSTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT/ DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT/ 
d) — Semirse do imóvel pera o uso convencionado eu presumido, compatível com u Entegar so locatário o imóvel alugado em estado de sente so uso a que se destina, netureza deste e com o fim a que se destra; garantido a qualidade dos pisos, estrutura elática e cobertura do móvel; 
) — Restivir o imóvel, finda e locação, no estado em que o recebeu, salvo as Garantr, durante o tempo de iocação, o uso pacífico do imóvel locado; eteriorações decorrentes do seu uso nomal; 

Manter, durante e locação, a forma e o destino do Imóvel; 
9) — Levarimedistamente so conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer 

Ai dano ou defeito cuja reparação a esta incumbe, bom como as eventuais perturbações de Responder pelos vícios cu defefos anteriores à locação, devendo incorrer nas 

terceiros; relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à 

presente locação: 
* — Restraraimedista reparação dos danos veríicados no Imóvel, ou nas suas. Instalações, provocadas por ai, cu seus servidores; Fomecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descição minuciosa do estado do Imóvel. 

quando de sue envega com expressa referência sos eventuais defeitos existentes; 
Nf Nãomodifcarafoma Intema ou extema do imóvel sem o consentimento prévio (por escrto do LOCADOR; Fomecer so LOCATÁRIO redbo descítivo das importâncias por estas pagas, vedada a 

se 
9 — O LOCATÁRIO responsablizase pelo pagamento anual do IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU e despesas com água (SANEPAR), texas Extoir so LOCATÁRIO, quando solcitado, oe comprovantes relativos às parcelas que mensais de energia eléirica (COPEL) e telefonia fixa, internet e gás de seu uso se sm nto co 

hovver, constituindo obrigação contratual não consignadas no valor total de contrato, Incorrer nas despesas relacionadas com ax obras ou serviços exigidos pela segurança 
M — Permitravistora do Imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante a construção ou pela comoção de fsihes ocomas na edificação do imóvel, combinação prévia de dia e bora, bem como admitr que seja o mesmo vistado é 

examinado por terceiros, a fim de verficar o seu estado de conservação, na forma de Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de 
Lei, Indenização, sob pena de retenção. 

Parágrafo Segundo: Obrigações do LOCADOR; Será de responsabiidade do locador do imóvel os eventuais acompanhamentos, requerimentos de licenças, emissão de CVCO, no tocante so sistema de prevenção « 
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Sá bh — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE be E — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
o SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO se SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

combate a Incêndios, bem como a manutenção documental e sua vigência, enquanto Imóvel, a fm de entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndo o aluguel perdurar o contrato. por tua conta até a entrega defíitva das chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo quando deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não (Caso o imóvel não atenda sos requistos das normas de acessiblidade e de prevenção e Imptcará em débito de aluguel. combate « incêndios o proprietário ou responsável pelo Imóvel garantirá a 

adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser promogado por no Pargrito Terósiro: Os vícios elou defelios, omítos au não, que não constaremm nº máximo mais 120(cento e vinte) dias, conforme regulamentado pelo decreto 6364/2022. Laudo de Vistoria serão de responsablidade do LOCADOR. 
A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal Nº1.727/2023, Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e as suas instalações, (6 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre à utilização da Rede SINE/PR no âmbito com execução dos decomentes do uso natural e advindos de defeitos estuturais do Municipio de Fazenda Rio Grande - Paraná. ocorerão por conta do LOCATÁRIO, 

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR será responsável pelo pagamento de condomínio, é Parágrato Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar todas despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO a tulo de danos causados so estes consignados no valor total do contrato, Imóvel, se aceito por este (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pelo setor competente da Administração), será emílido o recibo tratado no parágrafo segundo a 

PO LAUDO DE VISTORIA —. sap ordenada: ópio 
EIUEISIDSESIO imóvel dado em locação deve ter seu estado atuai de conservação (de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. À demora do LOGADOR ou (definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR é pelo LOCATÁRIO, ou seus seu representante, em responder sobre a acetação ou não daindenização, não implicará representantes, sendo parte integrante e inseparável deste Contrato, que será anexado (em deito de aluguel pelo LOCATÁRIO, A resposta negativa deverá ser motivada, sob vo presente oportunamente. Caso não seja realizado, o LOCADOR não poderá realizar pena de caracterizar ausência de resposta. quaisquer reclamações. 

DAS BENFEITORIAS. 

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o Imóvel locado sempre que Cláusula Treão: As benfetoras necessárias invoduzidas no imóvel pelo LOCATÁRIO, Jugar necessário, mediante comunicação por escrito so LOCATÁRIO, consignando dia e. desde que proviamante autorizadas pelo LOCADOR, serto Indenizáveis e permiítrio o. hora da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. exercicio do direto de retenção. 

Parágrafo Segundo: Ao término de locação, o LOCADOR fará & vistoria do imóvel, Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias uvas benfeltodas no imóvel, além das obrigando-se o LOCATÁRIO a realizar os consertos e substitíções que necessitar o mencionadas na Cléusula Doze, para adaçtá-lo às stvidades do estabelecimento do 
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co PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Ú o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DIVISÃO SETORIAL DE. ELICMAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT! 
LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no prazo máximo de 06 chi, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuizos que venha a causar (cinco) dias apresentará sus resposta. diretamente a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida 

com sanções administrativas de acordo com e Lei 8.666/93. Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo 

LOCADOR, serão Indenizáveis e permiirão o exercicio do direto de retenção. DARESCISÃO CONTRATUAL 
CHHGUIATCUÍAIO presente Contrato poderá ser rescindido uniateraimente, e a 

DAS PENALIDADES CABÍVEIS qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quando se verificar qualquer das hipóteses previstas ClusUIS QUE SPoia inexecução total ou percial do Contrato e Contratante poder, nos incisos do artigo TB de Lei rº 8.806 de 21/08/83, ressaivando, nos casos próprios, o (garanta a prévia defesa, aplicar 20 Contratado as seguintes sanções: direto do LOCADOR em resver os prejuizos que houver sofído, desde que 
1- Advertência que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município; regularmente comprovados. 11 + Mura no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, velor esto 

PE e = equivalente a doze meses de locação, devida Integraimente, seja qual for o tempo. PES TODAS SO SS o OS vir 

decomido da locação, em caso de descumprimento contratual; lee cnguea asd sue tada uanhcadi ee: 
1 - Suspensão temporária de participação em lidtação e Impedimento de contratar com E SEIA AOS NA iitldas 

e Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
1V - Declaração de inidaneidede para lcitar ou contratar com a Administração Pública Parágrafo. Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja gromovida « LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contrato, resseivando ao LOCADOR reabilitação perante a própria autoridade que aplcou a penalidade, que eaná concedida 10 dretto de pleitear do órgão expropriante a indenização que Ine for cevida. Sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após 
SONS 2 NO AO ÇÃO eua cui a Moo Anos; Parágrafo Terceiro: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de 

danos às instalações, material, servidores ou a terceiros que nes sejam Imputáveis por 
Parágrafo Primeiro:As sanções previstas nos incisos |, Il e IV desta cláusua poderão .. 

ser aplicadas juntamente com a do inciso Il, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS Cla DESSENANIO presente Contreto, por mútuo consentimento das partes, e nos termos da legisiação aplicável, poderá sor arado através de Termo Aditivo desde que Parágrafo Segundo: A LOCADORA contatada sem responsável direta e 00 CA e é Igiiliçio ginta. “exclusivamente pela locação das salas comerciais & consequentemente respondendo 
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Cc . PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE US SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DMIsÃo: 1DE COMPRAS E LIC DNISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

E, por estarem justas o contratadas, as partes finam o presente instrumento contratual, 'DALEGISTAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII Lei 8.000/93) por seus representantes jegais, cbrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou CIA DESSNNTIAS partos se declaram expressamente sujeitas às normas previstas. corvencienado. na Lei de Lichações e Contratos (Lei nº 8.60/88), na Lei de Locações de Imóveis Urbanos (Lei nº 8.245/91) e no Cádigo Civi Brasileiro. Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2023. 
boa 

266897 
NLS. CSUSUIS DIGNO! Por este Contrato e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho de MARCONDES o RSA 1983, o Locador reconhece ox diretos da Adminstação (LOCATÁRIO), em emo de sevenoneas SST rescisão admristraíva prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas es Marco Antonio Marcondes Silva prerrogativas constantes do ar. S8 da Lei S666/02, Prefeito unica! 

“PA YVINGULAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 85. XI, Lei 8.000,93) EISUSUISIDERSNÓVEIO presente Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº 
à RN E —— ROMTO  eAcRoRTo It 

RARDOSASASI2AÍ Bic iaerao dr EEE 2068 E PA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO nendiCaS EA ARO 

Secretário Municipal de Saúdo. “Procuradora-Geral do Município CISUSUISINIRIS! A CONTRATADA (Locedor) obriga-se a manter, durante toda a 

(execução do contreto, em competiolidade com as obrigações por ele assumidas, todas. 
“es condições de habilitação e queiticação exigidas para existência do mesmo. PI 

" 

DOFORO/Art 56,8 2º, Lei 8.606/93) 
EMHUSUIE VISEM! Fica eleito o Fora Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da gab EEE Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do ZIEO ea presente contrato, com exctusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, Amauri Antonio Baldan conforme o estabelecido ne Lei 8,866/93. SORRIO MADEIREIRA BALDAN LTDA 
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] o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — | 

JE. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
.DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT TERMO DE REFERÊNCIA S. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

om Secretaria Municipal de Saúde Fundo Municipal de Saúde Rua Francisco Claudino dos. 1.1. Locação de móvel seia comercial, piso térreo e superior, atuado a Avenida Cedro, Santos, 430 - Ploneiros - Fazenda Rio Grande - 63.820-000 - Paraná, Fonertaxc 3608- 
419 - CEP: 83.820-004 - Bairro Eucaíçios, no município de Fazenda Rio Grande-PR, Tao. 

Donato cada 5.1. E para suporte da despesa fica indicada à dotação 315 — Fonte; 1000. 
2. JUSTIFICATIVA 

6. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 
2.1. A Locação do Imóvel é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que 81. DOLOCATÁRIO: 

seje reslocado o setor da Saúde Menta, com a finalização da Concessão do espaço do 6.1.1. Pagar Pontuamente o aluguel e os encargos de locação legal ou Hospital, o setor ficara sem local para acomodar seus colaboradores é usuários do contratualmente exigíveis, no prazo estiputado, Sistema que fazem uso dos atendimentos da Saúde Mental. 16.12. Servirse do móvel, fnda a locação, no estado em que recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes de tempo e uso nomal. 

2. DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL E FISCALIZAÇÃO 6.1.3. Levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou 
2.1.0 LOCADOR devera disporiblizar o imóvel em perfeitas condições de uso ao defeito cuja reparação dos danos » este incumba, bem como eventuais turbações de LOCATÁRIO, imediatamente após assinatura do contrato. terceiros. 
22. Será recebido provisoriamente para verificação das conformidades, e spós 5 6.14. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas. (cinco) dias úteis será considerado recebimento definitvo, não havendo reclamações. Instalações, provocadas por +! ou seus senídores. 
O 6.1.5. Não modificar a forma interna ou extema do imóvel sem o consentimento. 
3.3 A fiscalização ficara a cargo da servidora Maria Carolina Pelanda Luft, Mat, prévio ou por escrito do LOCADOR. 949.270, à qual fará a verificação do imóvel bem como reportara qualquer Intercorrtincia 6.1.6.0 LOCATÁRIO responsebiliza-se pelos pegamentos mensais de energia 
—— elética (COPEL) e Água (SANEPAR), teleforia fia e internet de seu uso, e gás, se houver, entre outras despesas decomentes de uso regular do imóvel, constituindo 

4 vicêncIA cbngações contratuais. 
41, O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, à contar da eua publicação, (6.1.7, Permiir a Vistoria pelo LOCADOR ou por seu mandatário, madiante Podendo ser promogado, de acorde com o interesse das partes formalizando-se a parti combinação previa de dia e ora, Dem como admitir que seja o mesmo vistado e 

[sspentneo examinado por terceiro, a fim de verificar seu estado de conservação, na forma da Lei. 
4.2. Em vista da natureza de contratação, pelo interesse publico, em caso de. 6.1.8. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização das suas atividades. desinteresse na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá sor manifestado nho cnusara qualquer tpo de dano ambiental. por escito, por no mínimo 9O (noventa) dias antes do encerramento do contrato. 
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| 

DS Diário Oficial Eletrônico ee é 

ENVISÃO BETORAAL DE COMPRAS E LiCIT/ 
| 

i Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande , LL 
62. DOLOCADOR: 

162.1. Entregar so locatário o móvel stugado em estado de serv ao uno a que se == E s==) destina, garantindo a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel. 
NC 

A 
- — 

62.2. Garantir manter durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado. FEEEsEES  u— 6.2.3, Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação, devendo incorrer Essa: Esse nas despesas relacionadas com desgastes e deterioração anteriores. Essa Esses 624. Fomecer so LOCATÁRIO, caso solícte, descrição do imóvel, quando de sua EE Exco | entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes. === ANA DEAAA o paa) 62. Fomecer recibo para pagamento das despesas e parcelas exigidas. 62.6. incorrer nas despesas relacionadas com obras « seviços pela segurança de construção ou pela começão de faíhas ocorídas na edificação do imóvel. E ==) 627. indenizar benfetorias uteis, se autorizadas, e as necessárias, Independente Em == QRO SNS s Sue 
E 

tai Ea | 7. — FORMA EPRAZO DE PAGAMENTO: Araruama: Ao 7.1.0 pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias DES Edo contados da apresentação da nota fiscaifatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, cds 

> 

SVASRNAMETAC SCE desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às. i 

provas de regularidade com Previdência Social - INSS e Fundo de Garante do Tempo 
Rg —m—— de Seriço - FGTS. 

noso 

Semmais para o momento subscrevo-me atenciosamente. E ==) imecITADTTs 
FRANCISCO — | mmsdocelomedgia ———a fugia asso sas rreveo EEE FEI = BARBOSAS4632413 Cidnamar Eao Es —— peste snes so E === ss——— Francisco Roberto Barbosa FEB — Secretário Municipal de Saúde pu— Decreto nº. 813/2023 
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| o | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
tr Ana Ono 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EA: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

[Esnax 279 9) 246/2023 ID 4078 DE LOCAÇÃO DE 

Não EO -/móveL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“<— 
 — 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E 

A EMPRESA MADEIREIRA BALDAN LTDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro 

Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Sr. Marco Antonio 

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186,889-17, neste ato assistido pela Procuradora 

Geral do Município, Sra, Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com a Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, nomeada através do Decreto nº 

7572/2024, inscrito no CPF nº 060.026.649-47, denominado Locatário; e de outro, 

Janio Akira Ishisaki, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 394.358.570-00 e 

Marcia Midori Kinoshita, inscrita no CPF/MF sob nº 856.798.879-91, residentes na 

Rua Coronel Joaquim Inacio Taborda Ribas nº 859, apartamento 1202, Bairro 

Bigorrilho, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representado por seu procurador 

MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob nº 

03.238.118/0001-40, Inscrição Estadual nº. 90190204-68, com sede á Estrada Rural 

João Baptista Baldan, n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.835-899, 

telefone: (41) 3627-1317/99911-2796, e-mail: isabelaQmadeireirabaldan.com.br/ 

denysQmadeireirabaldan.com.br, neste ato representado pelo Sr. Amauri Antonio 

Baldan, inscrito no CPF sob nº. 447.990.809-97, doravante denominada como 

LOCADOR, e, conforme autorizado através do processo nº 70776/2024, as partes 

resolvem Firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 246/2023, ID 4078, Celebrado em 18 

de dezembro de 2023, originado da Dispensa de Licitação nº 49/2023 e, Publicado no 

Diário Eltrônico do Município em 21/12/2023, com o Objeto: Locação de Imóvel sala 

comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83,.820-004 — 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83821-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500 

| 
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO e 
” 

Bairro Eucali, no 
i io Gi 'R, para u: ú , 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”, com base disposto no Art. 62 

$3º, | da Lei Federal 8.66/1993, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo 

de 12 (doze) meses compreendendo o período de 21/12/2024 a 20/12/2025. 

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações 

orçamentárias: 

[Do ] órgão T Unid. T Função | Subfunção T Programa | Ação T Elemento T-- -— Fonte 
eso | 15 oo o aaa gt | 2204 | 3.3.90:39 | 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 | [36] 15 | 005 [o [ 302 | oo [2204] 339039 | 00383.07.005,03.02.07.01.2.632,0000 | 

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação 

acumulada do período de janeiro/2023 a dezembro/2024, referente a cláusula 

contratual de reajuste pelo INPC cujo índice apurado referente ao mês de 

novembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de 

4,8409% (quatro inteiros vírgula oito mil, quatrocentos e nove pontos percentuais) 

Cláusula Quarta: O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$ 285,61 

(duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), resultando no valor 

mensal atualizado de R$ 6.185,61 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta 

e um centavos). 

Cláusula Quinta: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar 

pelo valor de R$ 74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e 

trinta e dois centavos). 

Cláusula Sexta: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o início do novo 

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município. 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Cláusula Sétima: O locador tem o prazo de no máximo 120 (cento e vinte) dias 

contados de 21/12/2024, para atendimento das normas de acessibilidade de acordo 

com o Decreto 6384/2022, conforme orientação jurídica e ciência da Secretária 

Municipal de Saúde. 

Cláusula Oitava: A contratante reserva o direito de rescindir o presente contrato a 

qualquer tempo, sem multa e sem prejuízos à Administração Pública. 

Cláusula Nona. As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

P/ Locatário: 

MARCO ANTONIO | Assinado de forma digtaiar 
MARCONDES / SUVADAZIBSSESST7: 

SILVA:DA3186B8917 Quão 

Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

CAMILA jtegeado de ema agmai por DEBORA futbainedos 
KOLOSOVSKIO6002664947-bldos IOGA 2915272708, LEMOS JE 

Camila Kolosovski Débora Lemos 

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município 

P/ Locador: 
Documento assinado cigitaimente 

goubr AMAURL ANTONIO BALDAN Dota: 13/22/2024 152029-0300 
Verifique em heps:/ (validar it gov. 

Amauri Antonio Baldan 

MADEIREIRA BALDAN LTDA 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 
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(A 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 - ID4078 

* 
A 

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
LOCADOR: MADEIREIRA BALDAN LTDA; 
CNPJ: 03.238.118/0001-40; 
OBJETO: “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 49/2023; 
PROTOCOLO: 70776/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 313/2023 
IGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo de 12 (doze) 
leses compreendendo o período de 21/12/2024 a 20/1 2/2025; 
VALOR: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar pelo valor de R$ 74.227,32 (setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos).; DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024, 

| 

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de janeiro/2023 a dezembro/2024, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo índice | apurado referente ao mês de novembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de 4,8409% (quatro inteiros vírgula oito mil, quatrocentos e nove pontos 
percentuais) 

Coordenação de Contratos 

ala tri sinta tiriaaias | 
à — PublicadonoDiário 

| 
it Oficial Eletrônico H 
1 Nº241/2024 - Data: de 20 À 
à dedezembrode 2024. | 
Iaosesaseesessaanaesaeanaanm 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-006 - Fone/Fax Oxx41 627-8500 
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Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 
Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não 

[6 Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2025 11:19 AM 

FABIO JULIO 
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Processo nº 74057/2025 EL 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 246/2023 

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo do 

Contrato n.246/2023, celebrado entre o Município e Madeireira Baldan Ltda, 

correspondente à sala comercial, piso térreo, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A Secretaria Municipal Saúde requereu à prorrogação do contrato pelo prazo 

de 12 (doze) meses. Consta dos autos a cópia do contrato, certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, Foi anexada a concordância do locador, incluindo o pedido de reajuste anual. 

Da análise do referido contrato constatou-se que o mesmo possui em sua 

cláusula oitava a previsão de vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação 

em seu parágrafo primeiro, de acordo com o interesse das partes. 

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação. Em 

consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 62, estabelece as 

condições gerais sobre a vigência dos contratos regidos por normas de direito privado: 

Art, 62. (...) 
5 3 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 

gerais, no que couber: 

1 - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder 
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, 
predominantemente, por norma de direito privado; 

Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado pela 

Advocacia Geral da União: 

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAÇÃO. Orientação Normativa/AGU nº 6, de 
01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, S&. 1, p. 13) - "A vigência do contrato de 

locação de imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, rege-se pelo 

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500 
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art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de 
sessenta meses, estipulado pelo inc. 1I do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

REFERÊNCIA: art. 62, $ 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts, 51 a 57 

da Lei nº 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário. (Fonte: 
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes cont 

ratos/Orienta%C3%A7%C3%B5es AGU%%20Publicadas%20no%20Portal.pdf). 

Sendo assim, conforme o exposto, em havendo concordância do contratado, é 

possível a prorrogação do prazo. Imprescindível, para tanto, a autorização da autoridade 

competente (Prefeito Municipal) 

Quanto ao reajuste, esse está previsto na cláusula quinta do contrato, 

devendo o cálculo ter por base a variação do INPC, devendo ser realizado cálculo por 

contador do município. 

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um 

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo 

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem 

respeito ao mérito administrativo. 

É o parecer. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2025. 

Assinado de forma 

FABIO JULIO digital por FABIO 

NOGARA:04 NoGARA:0404690491 

046904917 Lados amas 1110 

1117:28-0300 

Fábio Júlio Nogara 
Procurador do Município 

Matrícula 350.950 

OAB/PR 41.224 

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500 
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Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2025 11:42 AM 

Segue para cálculo de reajuste e análise de dotação orçamentária, 

Atte. 

Priscila Marcondes 
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mos, 

Dados Processo: e 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não 

[e] Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2025 3:16 PM 

MAURO ANTONIO 



ASORRIO 
> 

à. 

É 

e nm Arma 296 
o Aa MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR Ni "E 
Vi & | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SS 
LURNEENSS! . | SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE 

—. DE LICITAÇÃO 

Fazenda Rio Grande, 11 de dezembro de 2025 

PARECER Nº 747/2025 

Dispensa de Licitação: 49/2023 

Contrato de Locação de Imóvel: 246/2023 

ID: 4078 

Locador: MADEIREIRA BALDAN LTDA 

Objeto: “Locação de imóvel — sala comercial, piso térreo e superior — 

situado na Avenida Cedro, 419, CEP 83.820-004, Bairro Eucaliptos, no 

Município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.” 

REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Em análise ao Processo Administrativo nº 74.057/2025, que trata da solicitação 

de prorrogação e reajuste do Contrato de Locação firmado com a empresa 

MADEIREIRA BALDAN LTDA. em 18/12/2023, passo às considerações a 

seguir. 

1. DA APURAÇÃO DOS VALORES DE REAJUSTE 

Nos termos da Cláusula Quinta, $1º, que estabelece o INPC/IBGE como índice 

de correção anual do aluguel, procedeu-se à verificação do índice disponível e 

aplicável na presente data. 

O último índice oficial publicado pelo IBGE é o de novembro/2025, cuja 

variação acumulada corresponde a 4,1778% (quatro vírgula um mil setecentos 

e setenta e oito décimos de milésimos pontos percentuais). 

Com base nesse percentual, apuram-se os seguintes valores: 

1. Reajuste mensal: 



O valor do aluguel é reajustado conforme a variação acumulada do INPC no 

período de janeiro/2024 a dezembro/2025. O reajuste corresponde a R$ <OR RIO, L[Ê & 

258,42, passando o valor mensal para R$ 6.444,03. É À 
= 

(roma. 287 - 

2. Impacto financeiro no valor global: 
Nasa — 

Para o período contratual correspondente, o adicional total decorrente do 
Neo 

reajuste é de R$ 3.101,04, passando o valor global atualizado para R$ 

77.328,36. 

3. Índice utilizado: 

INPC/IBGE acumulado até novembro/2025. 

4, Vigência dos efeitos financeiros: 

Os valores reajustados vigorarão no período de janeiro/2026 a dezembro/2026, 

conforme estipulado para o aditivo ou renovações subsequentes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Verifica-se que a despesa está adequadamente prevista na dotação 338, 

estando o elemento da despesa corretamente classificado e apto para 

execução, permitindo sua inclusão no contrato. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esclarece-se que o cálculo apresentado não constitui, por si só, autorização 

para a aplicação do reajuste. 

O presente parecer deve ser encaminhado aos ordenadores de despesa para 

análise, aceite e autorização formal, ou para eventual contestação. 

É O PARECER. 

MAURO Assinado deforma 

Mauro Antonio Pedroso ANTONIO MAURO ANTONIO 
Contador PEDROSO: na 

CRC: PR 044724/0-9 428354379 pados: 2025.12.11 

91 15:15:37 -0300 
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Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

f 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/12/2025 9:53 AM 

| É Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Saúde, autorização da Secretária, manifestação favorável da 

4 empresa, Parecer Jurídico, Parecer Contábil e demais informações contidas no presente processo, segue para análise e 

| posterior autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de termo aditivo para renovação do contrato por 12 (doze) 

[cat 
meses compreendendo o período de 21/12/2025 a 20/12/2026, e reajuste contratual de R$258,42 (duzentos e cinquenta e 

| 
oito reais e quarenta e dois centavos), passando o valor mensal para R$ 6.444,03 (seis mil, quatrocentos e quarenta e 

Lo 
h 

quatro reais e três centavos). O contrato passa a vigorar com o montante de R$ 77.328,36 (setenta e sete mil, trezentos e 

vinte e oito reais e trinta e seis centavos) para o período correspondente, junto à MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob nº 03.238.118/0001-40, que tem por objeto a “Locação de Imóvel sala comercial, piso 
térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio 

Grande/PR, para uso da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”. 

Priscila Marcondes 
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Dados Processo: e. 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/12/2025 11:18 AM 

Segue autorizo do Sr. Prefeito. 

Ana Claudia 
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Protocolo nº 74057/2024 

Dispensa de Licitação 49/2023 

Contrato nº 246/2023 

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2025. 

Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Saúde, autorização da 

Secretária, manifestação favorável da empresa, Parecer Jurídico, Parecer Contábil e 

demais informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de 

termo aditivo para renovação do contrato por 12 (doze) meses compreendendo o 

período de 21/12/2025 a 20/12/2026, e reajuste contratual de R$258,42 (duzentos e 

cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos), passando o valor mensal para 

R$ 6.444,03 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e três centavos). O 

contrato passa a vigorar com o montante de R$ 77.328,36 (setenta e sete mil, 

trezentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos) para o período 
correspondente, junto à MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica inscrita no 

CNPJ sob nº 03.238.118/0001-40, que tem por objeto a “Locação de Imóvel sala 

comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 -— CEP: 83.820- 

004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da 

Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, 

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao 

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades 

pertinentes em vigor. 

Encaminhe-se para as providências necessárias. 

Atenciosamente. 

E: 
> 

Assinado de forma digital por luiz 
luiz sergio sergio claudino:75736535904 

claudino:75736535904 Dados: 2025.1216 111757 

Luiz Sergio Claudino 

Prefeito em Exercício 
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Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/12/2025 1:53 PM 

Encaminhado para assinatura da empresa em 16/12/2025. 

Priscila Marcondes 
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Dados Processo: 
e E 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

'ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2025 2:33 PM 

Segue ao Gestor à documentação do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 246/2023 para análise e aferição, somente após 
encaminhar a Sra. Monique Costa Budk, 
Secretária Municipal de Saúde para assinatura. 

Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada. 

Vanessa Valisere 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  03.238.118/0001-40 

Razão 
MADEIREIRA BALDAN LTDA 

[Social: 

Endereço: — A RURAL 261 / AREA RURAL DE FAZEN / FAZENDA RIO GRANDE / PR / 
83835-899 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026 

Certificação Número: 2025120408390986960317 

Informação obtida em 18/12/2025 14:35:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

wwWw.caixa.gov.br 

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador sf TE 
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JUSTIÇA DO TRABALHO N 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.238.118/0001-40 

Certidão nº: 74956995/2025 

Expedição: 04/12/2025, às 08:37:07 

Validade: 02/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MADEIREIRA BALDAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 03.238.118/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas « ões: endtétst.jus. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ani ASS 
Secretaria da Receita Federal do Brasil Nass PTE 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N 

— 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA 

CNPJ: 03.238.118/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:01:04 do dia 20/11/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 19/05/2026. 

Código de controle da certidão: F010.9E34.A46E.F166 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

OR 
RISO» 

Certidão Negativa E õ 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Fone 6286 

Nº 038541574-88 Nei 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.238.118/0001-40 

Nome: MADEIREIRA BALDAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/04/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www. fazenda.pr.gov.br 

Página 1de 1 

Emitido via Internet Pública (04/12/2025 08:34:35) 
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. SECRETARIA DE FINANÇAS 33254 03/01/2026 
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ã À Folha Nº 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nas 

Nome / Razão Social 
— 

MADEIREIRA BALDANLTDA — CNPJ: 03238118000140 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

s do | ROS 
Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

CWCP53ATWGSWW692 

Avaliado do doe TRC Aa aa RN eae PO Pon RA Raí Mate ARhN Ad MAIN OO 
Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Dezembro de 2025 

Fazenda Fio Grande (PR) - GEP. 63829114 - 
Fone-4136278600 

Página 1 de 1 
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We es 
Dados Processo: 

2 
- 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS 
Ô 

Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

"ganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2025 2:54 PM 

Nos termos das atribuições previstas no Decreto nº 7483/2024 em relação as atribuições do Gestor de Contratos, verífica- 

se que as certidões estão vigentes à época da celebração do aditivo contratual. 

Encaminho à Sra. Secretária Municipal de Saúde para análise e assinatura do respectivo aditivo contratual. 

Camila Kolosovski 
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Dados Processo: 
L: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

"ganograma: Assessoria Saúde Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2025 2:56 PM 

Segue 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 246/2023 assinado. 

RAFAELLA 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer Aroma te Z09 
Fa NE SEE 

Dados Processo: 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 
Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2025 3:18 PM 

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 
, 
conforme anexo do 

parecer 19. 

Vanessa Valisere 
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Dados Processo: io 
Á 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

rganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2025 4:13 PM 

Segue aditivo assinado. 

Debora Lemos 
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Dados Processo: 
= 

- 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

rganograma: — Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/12/2025 9:57 AM 

Segue aditivo assinado pelo Sr. Prefeito. 

Ana Claudia 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO-SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

E À 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

anta se) 246/2023 ID 4078 DE LOCAÇÃO DE 
NE 2— IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E 

A EMPRESA MADEIREIRA BALDAN LTDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro 

Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Prefeito em 

Exercício, Sr. Luiz Sergio Claudino, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

5.XXX.XXX-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 757.XXX.XXX-64, neste ato 

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, 

em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde Sra. Monique Costa Budk, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 053.XXX.XXX-20, nomeada através Decreto 7649/2025, 

denominado Locatário; e de outro, Sr. Amauri Antônio Baldan, pessoa física, inscrito 

no CPF/MF sob nº 447. XXX.XXX-97 e Sra. Isabela Baldan, inscrita no CPF/MF sob nº 

096.XXX.XXX-08, residentes na Estrada do Ganchinho nº. 36, Bairro Campo da Cruz, 

na cidade de Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu procurador 

MADEIREIRA BALDAN LTDA, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob nº 

03.238.118/0001-40, Inscrição Estadual nº. 90190204-68, com sede a Estrada Rural 

João Baptista Baldan, n.º 261, Área Rural, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.835-899, 

telefone: (41) 3627-1317/99911-2796, e-mail: isabelaQmadeireirabaldan.com.br/ 

denys(Qmadeireirabaldan.com.br, neste ato representado pelo Sr. Amauri Antonio 

Baldan, inscrito no CPF sob nº. 447.990.809-97 e Sra. Isabela Baldan, inscrita no 

CPF/MF sob nº 096.XXX.XXX-08, doravante denominada como LOCADOR, e, 

conforme autorizado através do processo nº. 74057/2025, as partes resolvem firmar o 

2º Termo aditivo ao contrato 246/2023, ID 4078, celebrado em 18 de dezembro de 

2023, originado da Dispensa de Licitação nº 49/2023 e, publicado no Diário Eletrônico 

do Município em 21/12/2023, com o objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500 

1 
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térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 -— CEP: 83.820-004 — Bairro 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso da Saúde Mental, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, com base disposto no Art. 

62 83º, | da Lei Federal 8.666/1993, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo 

de 12 (doze) meses compreendendo o período de 21/12/2025 a 20/12/2026. 

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações 

orçamentárias: 

[DO [órgão | Unid. | Função | Subfunção | Programa | Ação [Elemento | — Fonte — | 
x 

302 2.204 00000.00000.01.07 

-00.00.1.500.0000 

* 302 0041 2.204 | 3.3.90.39 | 00303.00303.01.02 

-00.00.1.500.1002 

x 302 00383.01005.03.02 

01.01.1.632.0000 

2 | 338 10 302 0041 2.204 00383.01005.03.02 

.01.01.2.632.0000 

338 302 2.204 | 3.3.90.39 | 00494.00494,09.02 

-06.20.1.600.0000 

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme último índice 

oficial publicado pelo IBGE que é o de novembro/2025, cuja variação acumulada 

corresponde a 4,1778% (quatro vírgula um mil setecentos e setenta e oito décimos de 

milésimos pontos percentuais). 

Cláusula Quarta: O valor do aluguel é reajustado conforme a variação acumulada do 

INPC no período de janeiro/2024 a dezembro/2025. O reajuste corresponde a R$258,42 

(duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos), passando o valor 

mensal para R$ 6.444,03 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e três 

centavos). ! 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 

2 
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Cláusula Quinta: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar 

pelo valor de R$ 77.328,36 (setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta 

e seis centavos). 

Cláusula Sexta: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o início do novo 

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do Município. 

Cláusula Sétima. As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro d 2 
É EN 

= -) 

[Folha tao) P/ Locatário: 
. 

; 

e —ê, 
luiz sergio 

(' Assinado de forma digital por = 
luiz sergio daudno75736s AE STnera D? 2025.12.19 09:56:40 5904 

dd so 

Luiz Sergio Claudino 

Prefeito em Exercício 

[| Assinado de forma digital por PER % MONIQUE COSTA ) Môkique costa DEBORA Assinado de forma digital BUDK05379875920uaresitida, 
Na AE 218 

4 
s LEMOS 

£/ 
1612:44-0300 

Monique Costa Budk Débora Lemos 

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município 

P/ Locador: 

Documento assinado digitalmente 
TCA NIARA Documento assinado cigitaimente govbr as iuris res fe oia Dame ao ON 

Verifique em https://validar.t.gov.br 

Amauri Antônio Baldan Isabela Baldan 

MADEIREIRA BALDAN LTDA MADEIREIRA BALDAN LTDA 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 49/2023 - CONTRATO Nº 246/2023 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 

3 
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[ EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 - ID 4o7B soro 

EN [E 
n 

= LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; [Folha te. 206, m 
LOCADOR: MADEIREIRA BALDAN LTDA; e BT 
CNPJ: 03.238.118/0001-40; N 

” 

OBJETO: “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 
419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso 

Ida Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 49/2023; | 

| PROTOCOLO: 74057/2025; | PROCESSO ADMINISTRATIVO: 313/2023 | VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses 

rompreendendo o período de 21/12/2025 a 20/12/2026; 
VALOR: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar pelo valor se. |R$77.328,36 (setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos); 

[DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025. 
| | 

|- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme último índice oficial publicado pelo IBGE | 
que é o de novembro/2025, cuja variação acumulada corresponde a 4,1778% (quatro vírgula) Jum mil setecentos e setenta e oito décimos de milésimos pontos percentuais) 

Lo Coordenação de Contratos) 

Rua Jacarandá, 300 
- Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax Oxx41 627.8500 
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— EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2023 - ID4078%À|ÀÀÀ 
fz É! 

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; [Fonare 301 
LOCADOR: MADEIREIRA BALDAN LTDA; Voe 

O. 

CNPJ: 03.238.118/0001-40; ÃO” 

OBJETO: “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 

419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso 

da Saúde Mental, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 49/2023; 
| 

PROTOCOLO: 74057/2025; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 313/2023 

NIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses 

sompreendendo o período de 21/12/2025 a 20/12/2026; 
| VALOR: O total global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar pelo valor de 

IR$77.328,36 (setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025. | 
YE Fica reajustado o valor do contrato retro conforme último índice oficial publicado pelo IBGE 
que é o de novembro/2025, cuja variação acumulada corresponde a 4,1778% (quatro vírgula 
um mil setecentos e setenta e oito décimos de milésimos pontos percentuais) 

| 

| 

RS " " 

Coordenação de Contratos 

i  PublicadonoDiário | 

1 — OficialEletrônio — 
1 Nº240/2025 - Data: de 19 | 
1 dedezembrode 2025. | 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax Oxx41 627-8500 
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Ab 
Dados Processo: x 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

'ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: É Data Parecer: 19/12/2025 3:51 PM 

Lançamento finalizado, segue para emissão de empenho, com as informações abaixo: 

* Nota de bloqueio no parecer 06 e 09; 
* Contabilidade no parecer 13; 
* Certidões parecer 17; e, 
* Anexo relação das contratações. 

Ate. 

Taiza Sibella 
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+ Data Emissão: 19/12/2025 

[NEI], PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Taiza Sibella Guimini Bubola 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR 

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500 
E-mail: licitacoes Ofazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br 

Relação das Contratações 

MADEIREIRA BALDAN LTDA - 03.238.118/0001-40 Dispensa de 246/2023 21/12/2023 20/12/2026 313/2023 R$222.355,68 R$77.328,56 Comprase 49/2023 

licitação Serviços 
Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde 

Mental. 

1 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 17/12/2024 R$74.227,32 

Item 1 — Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419- Qtd: 12 Unid: Unidade (Não Fracionável)ul: R$6.185,61 

E Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 21/12/2025 R$77.328,36 

item 1 — Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - Qtd: 12 Unid: Unidade(NãoFracionável)vl: R$6.444,03 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO 

1 — LocaçãodeImóvelsala comercial, piso térreo e superior, situado a UN o 12 5.900,00 70.800,00 77.328,36 
Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município 
de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

AO AS EPI Tx 2 SARRO 08 RARE a SN SSD SUS OSS AE Sr SEA PA PES SRS ÓRSTAS ARES VA alo Ao 5 

A UR 
/X F RR 

az 
D 

É E 
o o 

TR 8 Nos? 
Protocolo: eed07e26-602c-4db7-bc60-412e773e5b22 Usuário: taizasgb Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23 



Página: "AFA 

É od ESTADO DO PARANÁ 
Data: — 05/01/2026 

e 2 sa A Ri || | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE É” “ 
[ | 

e 

[FCPR] - Comprovante de Parecer = Ss 
Fora SO 

ea, 

Dados Processo: 
TZ = 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/12/2025 5:11 PM 

Seguem em anexo SF 4169, SF 4170, SF 4171, SF 4172 e Justificativa de empenho fora do prazo. 

[SATA 

Juceli Reikdal de 
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A. 2 ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

TE PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4169/2025 
úngamesm»  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 
Sequencial do Contrato: 3744 

E-mail: licitacoes(Qfazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. 
pa N/A 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025 

Data Final da Vigência: 20/12/2024 

Data de Homologaçãas SO / RIGBN 2/2023 

(= S) 

| Fonaw 
AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

x Asa. 8 
Data da tramitação: 19/12/2025 x 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136270100 

CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 

idereço: — null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - 83835-899, 
FAZENDA RIO GRANDE - PR 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br 
contabilidademoresky(Qgmail.com 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de Entrega: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — 

CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso 

da Saúde Mental. 

Observações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 1000. 

Empenho: 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.,39.00.00.00.00 

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres) 

[Item | Quantidade Especificação do material [ Marca |] Preçoun | Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, ; 0.077591 UN 
 shiado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — 

Bairro CATROSOO SO 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 
uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 
piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

AO 

Sistema. Contratos - Usuário: jucel pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:06:40. Protocolo: 40126afa-7216-4039-8040-012670158036, 
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Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 

| | 
| 

JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

LO RIO 

E 2 
O 

= m 

Feia Di 82, 
(PED 

8 Acic AS: E 

Sistema: Contatos - Usuário: Juceli pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:06:40. Protocolo: 401268/a-72/10-4039-8940-012670156336, 
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7 o ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
é | j | ”* PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4170/2025 

SS gu ae a Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 
Sequencial do Contrato: 3744 

E-mail: licitacoes(Qfazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande, Aditivo: NIA 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025 

Data Final da Vigência: 
es 

20/12/2024 

Data de Homologação: RIOS 18/12/2023 

fa & 

= O) 
FonaN 213 

AUTORIZADA por JUCELI| REIKDAL DE LIMA PINHEIRO X Ps 

Data da tramitação: 19/12/2025 
e—E— 

* 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136270100 

CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 

ndereço: null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - 83835-899, 
FAZENDA RIO GRANDE - PR 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br 
contabilidademoreskyQgmail.com 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de Entrega: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: — Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — 

CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso 

da Saúde Mental. 

Observações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 303. 

Empenho: 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso: 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%) - Fonte 303 

Quantidade Especificação do materia! Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, ; PISO UN oo 
a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro AINIOO: VOOS 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 
uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 
piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 
83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 
Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Sistema: Contratos - Usuário: Jucel pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:07:03, Protocolo: (1876921 -f662-4345-0053-a52dc3B5dSbO 
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Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 | 
JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

DA RR SORRIT 
: 

DA eco 
= O 

[ Fonaae 2/4 
Ao 

Does 

RE ES TEA sistema: Contratos - Usuário: jucell pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17.07:03. Protocolo: (1876021 -1462-4345-D053-a52dc385d5b0. 



Página: 1 / 2 

& o ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Il PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4171/2025 
nm  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 246/2023 

A aço SEAL Ara TE O lho á 
Sequencial do Contrato: 3744 

-mail: licitacoes Qfazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: NA 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025 

Data Final da Vigência: 20/12/2024 

Data de Homologação: 18/12/2023 

AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136270100 

CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 NT SO 

1dereço: null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - 83835-899, EA o 
FAZENDA RIO GRANDE - PR fe A 

Email: — denys&madeireirabald b 
[E em -mail: enyse adeireirabaldan.com.br [Pronare 315 

contabilidademoreskyQgmail.com VIAS 
ao 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de Entrega: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — 

CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso 

da Saúde Mental. 

Observações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 383 - 2. 

Empenho: é 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - Programa de Incentivo a Organização 
da Assistência Farmacêutica - Custeio - Fonte 383 - Superávit 

[Item | Quantidade Especificação do material Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, : 0789197 “UN Adoos Avenida Cedro, 419 - 
CEP: 83.820-004 -- Bairro 

Ooo 095) 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 

uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 

piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

—————— AAA rr Tere TOS TT ce 
Sistema. Contratos - Usuário: Jucel pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:06:41. Protocolo: 42451263-0047-46/8-01ae-fe2daacadifa 
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Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 : 

JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

LRORRIO 
SA 
[| Fone Ne 316 

8 

Sistema: Contratos - Usuário: juceli.pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:06:41. Protocolo: 424512e3-0c47-46f8-b1ae-fe2daacodifa 
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sd to ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ú| é | 
* PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4172/2025 

<q  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3744 

E-mail: licitacoes Qfazendariogrande.pr.gov.br Site: ww.fazendariogrande. 
Aditivo: tivo: N/A 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025 

Data Final da Vigência: 20/12/2024 

Data de Homologação: 18/12/2023 

AUTORIZADA por JUCELI| REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 413627! Ho875 
SO 

PNFICNPJ: 03.238.118/0001-40 E % 
idereço: — null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - 83835-899, - <) 

FAZENDA RIO GRANDE - PR (ERC TO 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br Nasa 8 

contabilidademoreskyQgmail.com bh ”. 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de Entrega: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — 

CEP: 83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso 

da Saúde Mental. 

Observações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 494. 

Empenho: 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

[Item | Quantidade Especificação do material Preço Total 

1 0,015518 UN  Locaçãode Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, 6.444,0300 100,00 
i 

situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 83.820-004 — Bairro 
: : 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 

uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 

piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Sistema: Contatos - Usuário: jucell pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17:07:11. Protocolo: 967417db-4261-4dcc-a141-39b9 1106002. 
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Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 

JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 
EE IE o ARE a ado a SON a quitada rasa DARIA | 

SORRIO 
&E 

ni O 
= m| 

Pronate 318 
[RS 

SS SINES CNES DA Ta sistema: Contratos - Usuário: Jucell pinheiro. Emissão: 19/12/2025, às 17.07.11. Protocolo: 967417db-426 1-4doc-a141-33D96 1106002. 
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“ado AZeNDA Ro GRAND Io. Nasa 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
í 

é 

Secretaria Municipal de Administração 
Divisão Setorial de Compras e Licitações 

OFÍCIO N.º 363/2025/DSCL/SMA. 

Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de 2025. 

Ao Senhor, 
Givanildo Francisco Pego 
Secretário Municipal de Finanças 

Assunto: Justificativa de empenho. 

A Secretaria Municipal de Administração, em atendimento ao Decreto nº 7.997/2025, solicita, 

por meio deste, a emissão dos respectivos empenhos. 

Justifica-se o envio fora do prazo previamente estabelecido em razão da elevada demanda 

típica do encerramento do exercício. Em virtude desse volume excepcional de atividades, não foi 

possível realizar os encaminhamentos dentro do tempo hábil. 

Considerando a relevância dos serviços e aquisições para o adequado atendimento aos 

munícipes e para o fechamento do exercício de 2025, autorizo a emissão dos empenhos. 

Atenciosamente, 

José Daniel Fabrício 

Diretor de Compras e Licitações 

Renata Cabral de Araújo Ferreira 

Diretora Geral 

Claudemir José de Andrade 

Secretário Municipal de Administração 
1 

Rua Jacarandá, n.º 300, bairro Nações — CEP: 83.833-012 Fazenda Rio Grande/PR 

(41) 3627-8500 Ramal 8527 / www.fazendariogrande.pr.gov.br 
3 | Documento assinado digitalmente - 2WQ-034-K00-YKY 

per | Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 



r B l NoPa pe 
Data de criação do documento: 04/12/2025 às 11:06:13 

OARIS o & Assinantes E o 
= F) 

Fone 30 
Asa, B 

Y Jose Daniel Fabricio 
Et 

Assinou em 04/12/2025 às 11:06:25 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de 
JOSE DANIEL FABRICIO com o CPF ***,473,409-**, nos termos do 5 1º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Eu, Jose Daniel Fabricio, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020, no que se refere aos tipos 

Y — RENATA CABRAL DE ARAUJO FERREIRA 

Assinou em 04/12/2025 às 11:06:53 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de 
RENATA CABRAL DE ARAUJO FERREIRA com o CPF ***,077.419-**, nos termos do 5 1º do art. 10 
da Medida Provisória nº 2,200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Eu, RENATA CABRAL DE ARAUJO FERREIRA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020, no que se 

Y Claudemir José de Andrade 

Assinou em 04/12/2025 às 11:40:27 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu, Claudemir José de Andrade, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos 
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

E]icF [a] Documento assinado digitalmente. 

E Er Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

IRIA o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo: 
Era 

Za IAS 
ale DS o o 2W0 034 Koo YKV 
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e to ESTADO DO PARANÁ .. ta: — 05/01/2026 
E o do SORRIOS 
| || PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE É o 

V. 

À = 
[FCPR] - Comprovante de Parecer romano 381 

NW 
Dados Processo: 

E 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: SMF 03 Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/12/2025 5:41 PM 

Empenhos emitidos: 

* SF 4169- EMP 15820/2025; 
* SF 4170- EMP 15821/2025; 
* SF 4171- EMP 15822/2025; 
* SF 4172- EMP 15823/2025. 

RAFAEL HENRIQUE 



Página: é VD: | 

es à ft» ESTADO DO PARANÁ 
Data: — 05/01/2026 Sd À cost 808 RIO 

| || PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Ê 
À Fd -) [FCPR] - Comprovante de Parecer diante 312/22 

a o 
Dados Processo: > 

5» 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/01/2026 9:59 AM 

Seguem em anexo SF finalizadas. 

Juceli Reikdal de 
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Nm ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

| | 
* PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4169/2025 

winesses Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Processo Administrativo: 313/2023) 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3744] 

Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NIA| 

Data da Contratação: 18/12/2023] 

Data da Solicitação: 19/12/2025) 

Data de Homologação: 18/12/2023 

AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136279150 O 
CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 & o 
“ndereço: — null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - null-null, FAZENDA [M 32 & 

Fohare 3A 3 
RIO GRANDE - PR 

Pesaro 
a 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br —E— 
contabilidademoreskyQgmail.com ” 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de entrega/ Execução: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde 

Mental. 

Dbservações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 1000. 

Empenho: 15820/2025 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres) 

[Item | Quantidade Especificação do material [ Marca | Preçoun. [| Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, 3 0077591 UN 
stiãdo a Avenida Cedro, 419 - CEP: 83,820-004 — Bairro 

TND SEO 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 
uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 

piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Protocolo: 53d4d375-e628-412c-9815-f657abBaa4O — Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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AUTORIZADA por JUCEL! REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Assinatura e Carimbo do Responsável 

“Sh Br 

: o 
E - 

Fones Bed Mm 

Protocolo: 53d4d375-e628-4120-9815-ff657abBaa40O Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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SER ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

7 : | 
" 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4170/2025 
aeee  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Processo Administrativo: 313/2023] 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 
Sequencial do Contrato: 3744] 

Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NA 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025)| 

Data de Homologação: 18/12/2023) 

AUTORIZADA por JUCELI! REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 41362707 DS 
CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 o 
"ndereço: null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - null-null, FAZENDA = O! 

RIO GRANDE - PR 
| 
Fonare 325 "| 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br CE 
contabilidademoresky(Qgmail.com 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo, 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de entrega/ Execução: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 
83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde 
Mental. 

Ibservações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 303. 

Empenho: 15821/2025 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Fonte 303 

Quantidade Especificação do material Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, : SOIS) 
Situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83,820-004 — Bairro 

SAINDO o 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 
uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 
piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 
83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 
Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Protocolo: a656a978-501e-416c-9221-5ade6c816026 Usuário: juceli.pinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO — 
Data da tramitação: 19/12/2025 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 — JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO — 
Assinatura e Carimbo do Responsável 

— 

Go Rios 
SA 
SEA 

Fotarr 386 

$ Ve E 

Protocolo: a6S6a978-501e-4160-9221-5ade6c81e026 Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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&Ã o t& ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

[NE] PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4171/2025 
wensem  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 246/2023 

SE SA CNPJ: REED e Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3744] 
ite: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NA| 

Data da Contratação: 18/12/2023 

Data da Solicitação: 19/12/2025] 

Data de Homologação: 18/12/2023 

AUTORIZADA por JUCEL!| REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136270100, Rh 
CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 2 % 
"ndereço: null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - null-null, FAZENDA - rá 

RIO GRANDE - PR [“roman: Foz MM 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br Va 8 
contabilidademoresky(Qgmail.com bh 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de entrega/ Execução: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde 

Mental. 

)bservações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 383 - 2. 

Empenho: 15823/2025 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 

Especializada em Saúde 

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - Programa de Incentivo a Organização da 

Assistência Farmacêutica - Custeio - Fonte 383 - Superávit 

Quantidade Especificação do material [ Marca | Preçoun. | Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, E 0.789197 UN 
stiãdoa Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro 

600 ua 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 

uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 

piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 - CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Protocolo: d3c45e87-c4a3-443f-ba87-665e7dbb28h9 Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17: 34:28 
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AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 
Data da tramitação: 19/12/2025 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Assinatura e Carimbo do Responsável 

: 

ASDA RIO 
> A 

: 

[ S 
| Fone Se2g MM 

, 

Vaso 
: 

Protocolo: d3c45e87-c4a3-443-naB7-665e7dbb28b9 Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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sf” o; ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ú | 
* 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4172/2025 
ensr»  Gestordo Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Processo Administrativo: 313/2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 246/2023 

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 
Sequencial do Contrato: 3744] 

Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NA 

Data da Contratação: 18/12/2023) 

Data da Solicitação: 19/12/2025) 

Data de Homologação: 18/12/2023 

AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Data da tramitação: 19/12/2025 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDAN LTDA Telefone(s): 4136270 8x FRiêx 
CPF/CNPJ: 03.238.118/0001-40 E Ss 

endereço: — null, 261, AREA RURAL DE FAZENDA RIO GRANDE - null-null, FAZENDA = ã 
RIO GRANDE - PR | Fonano 3929 

E-mail: denysQmadeireirabaldan.com.br Vaio 
contabilidademoresky(Qgmail.com 

à 

" 

Prezados senhores, 
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE 

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo 

Prazo de entrega/ Execução: Não superior a 5 dias, da nota de empenho ou ass 

Local de Entrega: Secretaria da Saúde 

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83.820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para uso da Saúde 

Mental. 

Ibservações: SMS - PROT 74057/2025 - OF 168/2025 - DESP 338 - FONTE 494. 

Empenho: 15822/2025 

Despesas: 

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção 
Especializada em Saúde 
Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00 

Recurso : 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

Quantidade Junia] Especificação do material Preço Total 

Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, É CEIROISIRD 
situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 83.820-004 — Bairro 

ao so) TO 

Eucaliptos, no município de Fazenda Rio Grande-PR, para 
uso da Saúde Mental. - Locação de Imóvel sala comercial, 
piso térreo e superior, situado a Avenida Cedro, 419 — CEP: 

83820-004 — Bairro Eucaliptos, no município de Fazenda 

Rio Grande-PR, para uso da Saúde Mental. 

Protocolo: cO1f4e74-9c96-452e-Bfed-Bb9db51301c9 Usuário: juceli pinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 



Página: 2 / 2 

AUTORIZADA por JUCEL! REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 
Data da tramitação: 19/12/2025 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Dezembro de 2025 JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO 

Assinatura e Carimbo do Responsável 

SORTE 
E o 

= 

roma 339 
Nem & 

Protocolo: c01f4e74-9096-45ae-Bfe9-Bhadb51301c9 Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28 
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Página: II 

ed ko» ESTADO DO PARAN 
: o Data: 05/01/2026 

| || PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE do RS 
: : 

[FCPR] - Comprovante de Parecer & õ 
| Ronan S31 

CR 
Dados Processo: 

Y 

Requerente: — Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna 

Assunto: Solicitação Situação: Em análise 

Data Abertura: 14/10/2025 3:42 PM 

Dados Parecer: 

Organograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/01/2026 10:01 AM 

Segue para arquivo. 

Juceli Reikdal de 


